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- Informa que, de acordo com o Requerimento nO 1.983/98,
de vários deputados, a sessão ordinária será transformada em
Comissão Geral para discussão das causas relacionadas à
evasão escolar do Distrito Federal.

2.1 - PRONUNCIAMENTOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB)

- Declara-se regimentalmente em condição de abrir a
Sessão.

- Apóia o Deputado José Edmar quanto ao problema dos
feirantes.

- Discute problemas causados pelos administradores de
Samambaia e de São Sebastião aos moradores daquelas
cidades.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PMDB)

- Saúda feirantes da Rodoviária do Plano Piloto, presentes
nas galerias e afirma que estes se sentem prejudicados com a
provável retirada do local de trabalho.

- Declara que em 1996 apresentou Projeto de Lei que
tratava da criação de Shopping popular nesse local.

- Informa que o assunto deverá ser melhor discutido, a fim
de se evitar problema com o IPHAN.

DEPUTADO JOSÉ EUDES (PT)

- Comenta sobre solução definitiva para o problema dos
feirantes.

- Defende a importância de os feirantes terem um local para
trabalhar, afirmando contar com o apoio do Governador.

- Afirma que uma solução adequada depende da aprovação
do Patrimônio Histórico e das obras do Metrô.

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ (PT)

- Afirma ser necessário encontrar uma alternativa para o
problema dos feirantes e compromete-se a discutir o assunto com
oGDF.

- Defende a instalação dos feirantes próximo ao Gran
Circular, pois o local que se encontram hoje não é adequado ao
seu trabalho.

3-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputada Lucia Carvalho):

- Propõe a formação de comissão de interessados, para
discutir alternativa para o problema, na Sala da Presidência.
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- Convoca os Srs. Deputados para a Sessão Solene de
Outorga de Título de Cidadãos Honorários de ~rasilia a~s Srs.
Rosental Ramos da Silva e Antônio Gomes Formiga, a realizar-se
em seguida.

- Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

11 • DETALHAMENTO

PRESIDENTE (DEPUTADO MANOELZINHO) - Está aberta a
sessAo.

Sob a proteção de Deus, Iniciamos os nossos trabalhos.

Em virtude da aprovação do Requerimento nO 1.983/98, a

presente sessão será transformada em Comissão Geral com o tema

"Discussão das causas relacionadas à evasão escolar do Distrito Federal".

(A sessão transforma-se em Comissão Geral.)

PRESIDENTE (DEPUTADO MANOELZINHO) - Como não há

Deputados Inscritos para me substituir na Presidência, aproveitarei o

espaço da Comlssao Geral em curso para fazer três pronunciamentos.

O primeiro pronunciamento relere-se aos lelrantes que

trabalham na ROdoviária do Plano Piloto há muitos anos e que agora estao

sendo ameaçados de despejo e levados à marglnallzaçêo.

Solicito aos Srs. Parlamentares, que se encontram em seus

gabinetes, que venham a este plenárto para debater e dar uma satisfação

aos companheiros feirantes que eslao aqui desde cedo a fim de bUscar,

nesta Casa, o apolo do Poder legislativo para sua causa nobre. A causa

de quem deseja trabalhar, a causa da dignidade, a.causa da cidadania e

da proteção dos mais elementares prlnclplos de direito.

(Assume a Presidência a Deputada LucIa Carvalho.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) _

Regimentalmente, quem deve abrir as sessOes é o Presidente da Casa,

até para nao se criar um hábito de abrir as sessOes quem quiser. Eu estava

explicando Isso ao Deputado Manoelzlnho. Na ausência da PresIdente, há,

hierarquicamente, o Vice-Presidente, os Membros da Mesa e as pessoas

que, nesta Casa, detêm o maior número de mandatos e são mais idosas.

Neste sentido, gostaria de dizer que a Presidente, neste

momento, tem o dever de lembrar que o assunto a ser debatido na sessão

de hoje é"A evasão escolar no Distrito Federal",

Faço uma saudação a todos vocês que estão aqui hoje se

manifestando, aos alunos que vieram tazer uma manifestação pela paz _

mais de mil alunos, que trouxeram a esta Casa a vitalidade dos jovens e

adolescentes na luta pelo "passe-livre' e por leis que os beneficiem. Vocês

também, como cidadãos, estão nesta Casa. O que não dá, de forma

alguma, autoridade a nenhum Parlamentar para se utilizar deste espaço
com qualquer fim polllico-eleitoreiro.

Vou tranquear a palavra a alguns Parlamentares que desejem

se pronunciar com relaÇâo ao problema que vocês trazem a esta Casa.

Dou aos Parlamentares cinco minutos, absolutamente isso, lembrando

que, se isso vier a acontecer mais uma vez, anularemos o que os

Parlamentares fizerem de forma equivocada e Iremos até vocês para

conversar pessoalmente, não em sessão formal, sob pena de esta Casa

não ter o controle das sessões e de quem deve comandá-Ias.

Minha saudação a vocês. Faremos o possivel para responder

as preocupaçOes que vocês trazem até esta Casa. Vocês são bem vindos

a todos os gabinetes parlamentares e a esta Casa como um todo.
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DEPUTADO MANOELZINHO • Sra. Presidente, peço a palavra

pela ordem.
PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) • Tem a

palavra V.Exa.
DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) • Sra. Presidente, meus prezados amigos, quero fazer

apenas uma pequena ressalva. Até o momento, de acordo com o

Regimento Intemo, antes de chegar a esta Casa, sou o Deputado mais

velho e o que está no segundo mandato. Portanto, obedeço exatamente ao

que diz o Regimento e, na ausência dos membros da mesa, o Deputado

mais velho pode abrir a sessão. Foi exatamente o que eu fiz.

Quero esquecer esse episódio pois ele não soma nada e gosto

de lembrar somente coisas que somam. Eu quero contribuir com vocês,

com os feirantes, com o estudante ameaçado e prejudicado em seus

direitos e somar com a população. Quero somar com a democracia e com

a cidadania I Vocês estão sendo objeto de segregação social, foi o que

disse anteriormente o nobre Deputado José Edmar, que é o autor do

projeto que ajuda os senhores e senhoras na manutenção do direito de

trabalhar.
Vim aqui para isso. Fui eleito Deputado não para ficar andando

por ai me escondendo, mas para defender os legltlmos direitos do cidadão,

em especial dos mais carentes, dos esquecidos, dos desprotegidos, dos

ameaçados. Acho que, neste caso, é reviver o que preconiza a

Constituição Federal: a busca da igualdade, do direito ao trabalho, do

espaço para sobreviver e para criar as suas famflias. É por isso, meus
amigos, feirantes, que estou aqui, para cumprir as regras regimentais, a Lei

Orgânica do Distrito Federal e, em última análise, a Constituição Federal e,

. depois, balizo-me na Blblia Sagrada, o "Livro dos livros" para executar as

polfticas em favor do homem, dos mais carentes, dos oprimidos, dos

esquecidos, dos destiturdos. É por isso que estou aqui.

Concluindo, meus amigos, como eu já disse a vocês há

instantes, votarei favoravelmente porque esse é um projeto sadio, social e

humano que beneficia a todos vocês, concedendo-Ihes a garantia da

manutenção dos seus postos de trabalho.

Vim aqui para dizer que o Administrador de Samambaia retirou

- tenho certeza de que há morador de Samambaia aqui. um dep6sito de

lixo que estava perto do Tribunal, a pedido da Justiça, e o colocou ao lado

da Quadra 117, prejudicando a saúde dos moradores. Pior do que isso,

esse Administrador não teve a menor boa vontade de conversar com os

moradores com relação a isso.
Estou aqui para reclamar do Administrador de São Sebastião

que deixou de atender à população, deixando mais de 300 famflias sem

energia elétrica.

Portanto, meus amigos, meu mandato é para o povo contra

esse Governo que está desgovernando a cidade, prejudicando os mais

carentes. Contem comigol Votarei no projeto de vocês, cujo autor é o

projeto do Deputado José Edmar.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - O Deputado

desviou totalmente o caminho da discussão. Hoje o tema é "Evasão

Escolar". V.Exa. abriu a sessao à revelia da minha presença e fez o seu

quis fazer o discurso. Caso V.Exa queira conversar com o seu pessoal,

concedo-Ihe cinco minutos para fazê-lo.

Haverá, às 16h, sessão solene.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR - Sra. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PMDB. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sra. Presidente, quero agradecer a V.Exa. a aquiescência de

permitir que eu faça algumas observações.

Quero saudar os feirantes da Rodoviária que estão aqui, numa

situação bastante aflitosa, pois sentem, neste momento, o perigo de perder

o seu local de trabalho, o seu ganha-pão. Aquele local já foi cultivado, foi

onde eles dedicaram anos e ãnos de suas vidas, alguns já trabalham

naquele local há mais de 15 anos. Agora, com a construção do metrô, há

a possibilidade de salrem e perderem o local de trabalho, ficando em uma

situação de difICUldade para sustentar as suas famflias. A preocupação

deles é grande, mas, conhecendo o coração de V.Exa. e o dos demais

Deputados, haveremos de encontrar uma solução ou uma salda que

resolva esse problema. Ninguém poderá, de modo algum, aceitar que

esses trabalhadores mais humildes de Brasflia fiquem desempregados ou

possam ficar sem o seu local de trabalho.

Apresentamos, em 1996, um projeto de lei, com uma idéia que

eu tive no passado. Trata-se daquilo que chamo de "caixote", mas, na

verdade, é aquele oco que existe nas elevaçOes da Estação Rodoviária,

tanto na elevação do Eixo-sul como na do Eixo-norte. Há quatro locais que

sao completamente ocos por baixo e a plataforma superior da Estação

Rodoviária fica por cima. Então, poderlamos transformar aquele local em

um shopping popular ou em uma galeria e destiná-Ia aos feirantes que

estão ali trabalhando e que estão cadastrados durante todo esse tempo .

Poderlamos aproveitar a reforma da Rodoviária para fazermos a

adequação daqueles locais em frente à Rodoviária. Sra. Presidente, esse
projeto já tramitou nesta Casa, passando pela Comissão de Constituição e

Justiça, pela Comissão de Economia, Orçamento e Finanças e pela

Comissão de Assuntos Sociais, sendo aprovado em todas elas, esperando

apenas entrar na Ordem do Dia para ser votado.

Parece que o Deputado Wasny de Roure esteve com esses

feirantes ne:sses últimos dias, tentando também encontrar uma outra

solução - não sei se é deixar a feira no mesmo local ou em outro - para

resolver o problema deles.

O Deputado Benrcio Tavares sugeriu que eles fiquem no local

onde hoje está funcionando, provisoriamente, a Rodoviária. Sabemos que

devemos obedecer ao plano urbanlstico de Brasllia, uma lei maior. Já

aconteceu Isso antes com a Feira do Paraguai, quando aprovamos o

projeto para que ela permanecesse no mesmo local onde funcionava. Os

argumentos das nossas leis estaduais são inferiores ou de menor valia

com relação às leis maiores como, a Lei do Tombamento Hist6rico de

Brasllia. Infelizmente para a Feira do Paraguai nao tivemos êxito e ocorreu

a sua retirada daquele local.

Se aprovarmos um projeto tratando de uma feira ao ar livre ou

em qualquer outro local do Plano Piloto que não conste do plano

urbanlstico de Brasllia, teremos o mesmo problema que tivemos com a

feira do Paraguai. Não vejo outra solução senão encontrarmos naqueles

caixotoes da Rodoviária o local necessário para as pessoas trabalharem.

É necessário um esforço sobre-humano de todos n6s. Inclusive,

podemos ir ao IPHAN para verificar a possibilidade de fazermos esse

projeto.
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Ainda há pouco conversei com a senhora que foi Presidente do

IPDF em Brasflia, Ora. Ivelise. Ela gostou da idéia, e está, neste momento,

anaiisando o projeto e irá consultar outras pessoas a respeito da

viabilidade desse projeto, porque, efetivamente, sabemos que os caixotes

030 têm ventilaçao, mas ela pode ser aberta pelas laterais da Rodoviária,

naquela parte interna. Entretanto para abrir algum buraco ali, precisamos

da autorização do IPHAN. Como esse buraco pode ser pequeno, não

mudará em nada as caracterlsticas da Rodoviária. O IPHAN poderá dar a

autorizaçao em funçao dos empregos que serão gerados e do respeito à
pessoa dos trabalhadores que dedicaram anos de sua vida e que podem

ficar desempregados e sem o sustento para a sua famllia. É necessário

que todos nós, Deputados, Govemo, feirantes e as próprias autoridades do

IPHAN possamos entender esse problema social que vivemos neste

momento e encontrarmos uma solução.

Apresentamos essa idéia, Sra. Presidente, que eu gostaria que

fosse estudada nesta Casa, Peço a V.Exa. e a todos os Deputados que

analisem essa proposta. Se ela for viável, é importante que os senhores

Deputados da Bancada do PT levem-na ao Governador Cristovam, a fim

de sensibilizá-Ia para que S.Exa. possa, ainda nessa reforma da

Rodoviária de Brasllia, incluir também esse shopping popular de forma que

os ambulantes, ao sarrem de um local tenham outro para continuar

trabalhando no Plano Piloto, na Rodoviária de Brasllia. Essa é a nossa

proposta, esse é o nosso entendimento e a vontade popular.

Queira Deus que possamos encontrar essa solução para todos

vocês.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Com a

palavra o Deputado José Eudes.

DEPUTADO JOSÉ EUDES - Sra. Presidente, meus amigos

das galerias, em nome do p'artido dos Trabalhadores eu gostaria de fazer

uma saudaçao e dizer que estamos trabalhando uma solução mais

definitiva para todos os senhores. É bom que entendam que essa questão

do ambulante não é tão simples de se resolver. Nesse momento em que

estamos entrando em um perfodo eleitoral, ela se complica mais ainda.

Ontem a Ceilândia foi um espelho disso; naquela ocasião as pessoas se

utilizaram de uma situação determinada para dar retirarem beneficios

eleitorais.

Desta forma estou de acordo com o Deputado José Edmar - e o

Deputado Wasny de Roure tem um projeto na mesma linha - no sentido de

apresentar uma SOlUça0que possa permitir a vocês trabalharem. Assim.

como vocês estão reivindicando um local para trabalhar, também o

Governo enfrenta alguns problemas os quais precisa resolver, com o metrO

e com o PatrimOnio Histórico de Brasllia. É preciso ter uma solução

definitiva porque vocês não podem andar o tempo todo com a "trouxa" na

cabeça. Vocês são trabalhadores portanto merecem do Partido dos

Trabalhadores e também do Governo Democrático e Popular todo o

respeito. Tenho certeza de que está sendo procurada uma solução - talvez

não a Ideal, porque não acredito que nenhuma solução ideal su~a nesse

momento - adequada, de modo que ao mesmo tempo possamos respeitar

o PatrimÔnio Histórico de Brasllia, defender a construção do ~etrO e

1ambém dentro disso tudo definir um local para vocês trabalharem. Com

certeza o Governador Cristovam Buarque e os Deputados do PT nesta

Casa estarão junto com vocês para encontrar uma SOlUça0adequada.

Está presente aqui o Ricardo, Presidente do Sindicato de vocês

- está ali no cantinho, daqui eu estou vendo. Ele tem participado de

inúmeras negociações com o Governo e também com os Deputados.

Lembro-me de quando era Administrador da Ceilândia até dezembro do

ano passado. Naquela época todos tivemos muitos atritos, mas

evidentemente também o tempo todo encontramos soluçOes para resolver

os problemas dos ambulantes.

Garanto a vocês que tanto o Governador Cristovam Buarque

como a Bancada do PT, que está presente hoje nesta Casa, vai

permanecer junto com vocês para encontrar uma solução a fim de que

continuem trabalhando, porque é dali que vocês retiram o pão de cada dia.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Vários

Parlamentares que já se pronunciaram solicitaram a minha intermediação.

Minha posição é a seguinte: quando os feirantes da Feira do

Paraguai nos procuraram, imediatamente colocamos um projeto em

votação nesta Casa e trouxemos uma discussão multo negativa para a

Câmara Legislativa, porque naquele momento nós só nos preocupamos

com os trabalhadores - quando legislamos, devemos nos preocupar com

os trabalhadores, com a administração pública e com aqueles que

preservam o patrimOnio, muitas' vezes até colocando-o acima do ser

humano, isso é verdade e é importante ser dito - mas não levamos em

consideraçao o que pensava a Justiça nem o que pensava o Executivo.

Para que não cometamos o mesmo erro de acatarmos um projeto, seja ele

do Deputado Wasny de Roure, seja do Deputado José Edmar, e esta Casa

se encontra novamente sem uma alternativa correta, gerando, com isso,

motivos para receber crfticas do Executivo e do Judiciário, precisamos de

um tempo para que possamos construir um projeto tanto com as

Lideranças do movimento quanto com os Parlamentares que já têm idéias

e com a Presidência desta Casa.

Vocês sabem que eu sou a pessoa que autorizo ou não a

entrada de projetos que não estão na ordem de preferência. Esse projeto

não está na ordem de preferência, portanto teria que ser colocado como

algo extraordinário. Sabendo que é uma necessidade de um conjunto de

trabalhadores, eu me disponho a pegar os projetos que já existem na Casa

e sugerir outras idéias para que possamos preservar o emprego deles,

desde que isso se materialize no Executivo e não fique apenas como um

discurso da Oposição, como disse o Deputado que me antecedeu, para se

aproveitar de vocês eleitoralmente.

Proponho-me, diante de um Deputado de Oposição e dois

outros de situação - bem como eu mesma, que sou Deputada Governista,

mas represento uma instituição que precisa ser imparcial e independente

do Executivo - a travar esse diálogo para que o mais breve possível

possamos apresentar a vocês uma solução. Não deixaremos vocês ao

abandono dos discursos fáceis e nem da intransigéncia de nenhum
político.

Esta é minha palavra enquanto Presidente. mediadora dessa

situação neste momento, dando a todos vocês meus parabéns pela
mobilização.

Com a palavra o Deputado Miquéias Paz.

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ - Sra. Presidente, Srs.

Deputados, feirantes presentes, venho com tranqüilidade conversar com

vocês pois há mais ou menos um ano já participamos de outros momentos

que não foram fáceis, tais como a luta pela autorização do DETRAN para

que os automóveis pudessem circular para transportar as mercadorias.

Felizmente nós já travamos esse diálogo há algum tempo.
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Particularmente acredito que essa situaçao chegou no limite e

precisamos achar uma alternativa. Já falei isso para os feirantes e para o

Governo.

Neste momento de transitoriedade, defendo a possibilidade de

vocês serem instalados ali na área próxima ao Gran Circo Lar- posso até

estar errado nessa minha posição mas isso precisa ser discutido. Posso

levar essa minha posição e discutir com o Governo.
Na semana passada, tivemos a oportunidade de, junto com a

comissão, conversar com o Secretário "Berge" e posteriormente com a

Vice-Governadora. No sábado, os feirantes puderam conversar com o

Governador na área que era por ele proposta e que não foi aceita pelos

feirantes.

De qualquer maneira acho importante deixarmos muito claro

que há uma disponibilidade, seja de Parlamentares, seja do Governo, para

resolver a questão. Obviamente há muito mais empenho por parte dos

feirantes.

Entendo que não podemos colocar o feirante em uma área que

não terá público. Eu, particularmente, tenho clareza disso. Enquanto

artista, eu quero me apresentar onde houver público para assistir. Se não

houver pessoas para assistir, não vou me apresentar. Assim também é o

feirante, se não tiver quem compre ele não vai vender. Essa é a lógica com

a qual precisamos trabalhar o tempo inteiro, entendendo que passamos por

um processo de negociação. Faço questão de antecipar minha posição,

pois venho trabalhando na possibilidade de que eles sejam transferidos,

durante esse periodo de transitoriedade da reforma da Rodoviária, para

perto do Gran Circo Lar. Essa a minha posição, até que me convençam de

que esse não é o melhor lugar.

Tenho a compreensão de que essa situação não pode

continuar, do jeito como está hoje, porque ela está ruim para todo mundo.

Está ruim para o feirante, porque o lugar em que ele se encontra hoje é
ilhado e de dificil acesso. Além disso, não se justificaria criar uma infra-

estrutura de acesso ao local. Eu, por exemplo, como cidadão caso fosse

em algum momento comprar algo nessa feira, ao saber que lá existem

máquinas trabalhando em obras, não gostaria de ir àquele local, pois a

qualquer hora poderia passar um caminhão, um maquinário e alguém

acabaria se machucando. Entendo que a feira não deve ficar no lugar em

que está. Nós que lidamos com reformas sabemos que, em dia de chuva,

ninguém vai querer dormir no quarto que está sem telhado. É preciso achar

o melhor lugar naquele momento, mesmo sabendo que, depois da reforma,

trabalharemos para que o quarto seja o quarto.

É com essa lógica que temos de trabalhar. Num primeiro

momento, é preciso entender a importância de um deslocamento da feira

para uma área propicia Que garanta a continuidade das vendas; em

seguida, no processo de instalaçao em caráter provisório, seria discutido e

estudado com o IPHAN, com o IPDF'e com todos os órgãos um projeto da

feira na Rodoviária.

A minha posiçao é essa. É dessa forma Que estou trabalhando.

Tenho evitado fazer discursos, porque acho que, neste momento,

precisamos muito mais de açOes do que de palavras. Mas, como os

senhores estão aqui hoje, querendo saber as nossas posições, expus a

minha. Concordo com a Deputada Lucia Carvalho: esta Casa, com certeza,

não se negará a intermediar essa discussão.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Apenas

acrescentando ao que foi dito pelo Deputado Miquéias Paz, poderlamos

ser muito práticos. O Deputado José Edmar tem um projeto que trata

dessa situação. O Deputado Mlquélas paz também tem atuado na solução

desse problema. O Deputado Wasny de Roure e eu fomos convocados

para a discussão. Os senhores, portanto, poderlam formar uma comissão

para que, ao lado da sala da Presidência, pudéssemos começar a esboçar

o projeto, visando à soluça0 desse problema. Que isso seja feito da forma

mais coletiva posslvel, para que todos que ajudarem a encontrar a solução

sejam reconhecidos pelos senhores. Que ninguém se sinta mais

importante do que ninguém, porque esse é um momento em que estamos

trabalhando com a unidade necessária, a fim de obter a solução para o

problema.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR - Sra. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PMDB. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) • Sra. Presidente, para complementar as suas palavras, peço a

V.Exa. que inclua nas suas proposlçOes uma visita da comissão à área.

Além disso, serla bom que o Uder do Partido dos Trabalhadores pudesse

Intermediar junto ao Governo a abertura daqueles calxotOes, para que

pudéssemos visitar o local. Assim, a comunidade poderia ter noção do

tamanho da obra que poderia ser feita ali.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Solicito que

os senhores formem uma comissão de trabalho pequena, composta por,

no máximo, três pessoas que entendam bem da situação, ou sejà, pessoas

que possam falar em nome de todos, pois haverá representantes dos

Parlamentares para o debate, visita ao local e elaboração do projeto.

Um grande abraço a todos. Esperamos os representantes dos

senhores ao lado da sala da Presidência.

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os

trabalhos, convocando sessão solene a realizar-se em seguida a esta, para

entrega dos tltulos de Cidadão Honorárlo de Braslllaaos Srs. Rosental

Ramos da Silva e Antônio Gomes Formiga.

Declaro encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 16h04min.)

Lei~s:.-- _
LEI W 1.921, DE 1° DE ABRIL DE 1998

('\ulor do Projeto: Depulado Distrital Jorge Cauhy)

Ilá no,'a redação ao ~3" do art ..• 9 da Lei n°
1.25", de 11 de novembro de 1996, que
"dispõe quanto ao Imposlo sobre Operações
Relat;,'as à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Inlermunicillal e de
Comunicação - ICi\1S, e dá outras
I)ro\'idências" .

A Presidenle da Câmara Legislali,'a do Distrilo Federal promulga, nos
.Iennos do * 6° do a'1. 74 da Lei Orgânica do Distrilo Federal, a segui.nte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Govemador do DiSlrilO Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Dislrilo Federal:

Art. 1°O ~ )0 do art. 49 da Lei n° 1.254. de 8 de novembro de 1996, passa
a vigorar com a seguinte rcda\-;ào:

-,\rt. 4~

'::~:i;6~"d;~;;;~~~;~~"de que trata o paráb'Tafo anterior, bem
assim os seus equipamentos 'emissores, serão apreendidos pelo
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fisco, sem prejuizo das demais sanções a~licáveis ao impres.sor,
emiteutc ou usuário, exceluadas as maqumas e respecllvoS
programas auxiliares de gerenciamento que. ' submetidos a
vistoria c auditoria no local, não tenham lido allurado pela
fiscalizaçào tributária qualquer indício de fraude ou sonegação e
cujos documentos emitidos não conllitem com os *~1° e 2°
deste artigo".

Art. 2° Esta l.ei entra em vigor na .laIa de sua publicaçào.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Redações Fina,~is~ _
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 96, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Art. lO Fica ampliado em um mil trezentos
e noventa e sete metros quadrados o lote
situado na Área Especial 2 da EQNL 6-8 da
Região Administrativa de Taguatinga - RA 111.

Art. 2° Fica alterada para uso
institucional com atividade cultuaI a
destinação do Lote 1 da EQNL 6-8 da Região
Administrativa de Taguatinga.

Art. 3° As áreas de que tratam os arts. l°
e 2° ficam destinadas á Paróquia Cristo
Redentor da Mitra Arquidiocesana de Brasília.

Art. 4° O Poder Executivo providenciará a
desafetação das áreas referidas nesta Lei
Complementar, após a realização de audiência
pública prevista no s 2° do art. 51 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Art. 5° Fica autorizada a permuta da área
de propriedade da Paróquia Cristo Redentor,
situada no Lote 2 da EQNL 2-4 de Taguatinga,
pela área de que trata o art. 2° desta Lei
Complementar.

Brasília,O! de abril de 1998

/'

Deputada JA.~~1I0
. Preside~~'-:~J

1.1:1;'\0 J.9n, DE 1°DE ..\BRII. DE 199K
(Autor .I,) Projeto: Deputado Distri",1 Renato Rainha)

Declara de ulilidade pública a
Associa\'ão dos Ilel~ados de Polícia do
Distritu .'ederal- Al)t:POL-Ilt'.

A Presidente da Câmara I.egislath" do Distrito Fede",1 promulga, nos
tennos do ~ 6" do art. 74 .I" Lei Orgânica do DiSlrÍlo Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vet"do pelo Governador do Distrito Fedeml e mantido pela
Câmara Legisl"tiva do Distrito Federal:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Delegados de
Policia do Distrito Federal - ADEPOI., sociedade civil com personalidade
jurídica dc direito priv"do, de caráter eminentementc assistenci"l. sociocultural,
filantrópico, desportivo, sem lins lucrativos nem sectarismo religioso, com sede
no Distrito Federal.

Art. 2° Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de abril de 1998

/'
,/

,.-(sl~
Deputada UiCIA CA~\'AUlq

. Presidente ~

A Câmara
decreta:

Dispõe sobre a
destinação de áreas que
especifica na EQNL 6-8
da Região Administrativa
de Taguatinga - RA 111.

Legislativa do Distrito Federal

l.EI N" 1.923, DE 1°DE ABRIL DE 1998
(.-\ulor do Projeto: Deputado Dislrital Benício Tavares)

Altera o arl. I" da Lei n° 1.390, de " de
março de 1997, que "dispõe sobre
normas de construção para
apartamentos de padrão econômico em
edilicios de babitação coletiva nas
Regiões Administrath'as de Brasilia e do
Cruzeiro - R.\ I e XI, respectivamente".

Art. 6° O Poder Executivo adotará
medidas cabíveis para o cumprimento desta
Complementar no prazo de sessenta días.

Art. 7° Esta Lei Complementar entra
vigor na data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições
contrário.

Sala das Sessões, l° de abril de 1998.

as
Lei

em

em

EQN 1-3
da Região

de

A Presidente da Câmara Legislaliva do Dislríto Federal promulga, nos
tennos do ~ 60 do art. 74 da Lei Orgânica do Distrilo Federal, a seguinte Lci,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° O CUP/lt do art. 10da Lei n° 1.390, de 4 de março de 1997, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o É pennitida a construção de apartamentos de padrão
econõmico em edificios de hahilação coletiva c nos de uso misto
das Superquadras Duplas SQS e SQN 402 a 416, nas Quadras
702 a 716 do Setor de Habitações Coletivas Geminadas Norte _
SHCGN, situadas na Região Administrativa I - Brasília, lias
Quadras Residenciais Sudoeste - QRSW, situadas na Região
Administrativa XI - Cruzeiro, bem como nas demais Regiões
Administrativas do Distrito Federal."

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação.
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,07 de abril de 1998

.-:~~.,
Deputada LUCIA CA~O

Presidente

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 119, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Amplia lote da
do Setor Norte
Administrativa
Ceilândia - RA IX,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica ampliado em dois mil
setecentos e oitenta e quatro metros quadrados
o lote situado na EQN 1-3 do Setor Norte da
Região Administrativa de Ceilândia RA IX,
incorporadas as áreas lindeiras, as quais
ficam destinadas a uso institucional, para
atividades cultuaI e social da Paróquia da
Santíssima Trindade da Mitra Arquidiocesana de
Brasília.
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em
em

Art. 2° o Poder Executivo providenciará a
desafetação da área de que trata esta Lei
Complementar, que será efetivada após a
audiência pública prevista no ~ 2° do art. 51.
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei Complementar no prazo de sessenta
dias.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra
vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições
contrário.

Sala das Sessões, l° de abril de 1998.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 149, DE 1997

Administrativa de Samambaia, destinados ao uso
institucional para atividades cultual, SOCiill
e educacional, a ser incorporado à Igreja
Evangélica Assembléia de Deus de Brasília.

Art. 2° O Poder Executivo, no prazo de
noventa dias, adotará as providências cabiveis
para a efetivação do disposto nesta Lei
Complementar, observado o disposto na Lei nO
1.250, de 6 de novembro de 1996.

Art. 3° O Poder Executivo assegurará à
Igreja Evangélica Assembléia de Deus de
Brasília a imediata posse do lote remembrado
nos termos desta Lei Complementar.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

REDAÇÃO FINAL Sala das Sessões, l° de abril de 1998.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 413, DE 1998

REDAÇÃO FINAL

a criação de unidades
públicas de uso comum

não passíveis de

o Poder
promover a
projeto de
urbano das
46 do SRIA

Região
do Guará

Autoriza
Executivo a
alteração do
parcelamento
QE 42, 44 e
lI, na
Administrativa
- RA X.

O projeto de adensamento será
apreciação da Companhia de Água e
Brasília CAESB e dos órgãos

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado
a promover a alteração do projeto de
parcelamento urbano das QE 42, 44 e 46 do
Setor Residencial Indústria e Abastecimento
lI, na Região Aruninistrativa do Guará - RA X.

Art. 2° A alteração de parcelamento urbano
de que trata esta Lei Complementar contemplará
o adensamento das quadras citadas no art. 10,
com a criação de lotes para os programas
habitacionais destinados á população de baixa
renda.

Art. 3° O Poder Executivo promoverá a
desafetação mencionada nesta Lei Complementar,
após a realização de audiência pública de que
trata o art. 51 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Art. 4° O Poder Executivo realizará
estudos urbanísticos prévios para determinar
os condicionantes ambientais e de infra-
estrutura para o adensamento da área referida
'no artigo primeiro.

Art. 5° O Poder Executivo elaborará o
projeto de parcelamento urbano de que trata
esta Lei Complementar, respei tadas as
exigências estabelecidas pela Lei nO 245, de
27 de março de 1992, o qual será submetido á
deliberação da Cãmara Legislativa do Distrito
Federal. '

Art. 6°
submetido à
Esgotos de
'ambientais.

Art. 7° Fica vedada
habi tàcionais em áreas
destinadas a praças,
,desafetação.

Dispõe sobre a
desafetação de área
pública no Lote A da EQN
13-15 do Setor O da
Região Administrativa de
Ceilãndia - RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o
remembramento do Lote 2
aos Lotes 1 e 4 do
Conjunto, 5 da QS 303 da
Região 'Administrativa de
Samambaia RA XII
para ampliação das
instalações da Igreja
Evangélica Assembléia de
Deus de Brasília.

Sala das Sessões, l° de abril de 1998.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 294, DE 1997

Art. 1° Fica ampliado em dois mil
oitocentos e oitenta metros quadrados o Lote A
situado na EQN 13-15 do Setor O da Região
Administrativa de Ceilândia RA IX, área a
ser incorporada ao lote da Igreja Batista
Monte Horebe.

Art. 2° O Poder Executivo providenciará a
desafetação da área de que trata esta Lei
Complementar, que será efetivada após a
audiência pública prevista no ~ 2° do art. 51
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei Complementar no prazo de sessenta
dias e adotará as medidas necessárias á
efetiva transferência da área ampliada.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica remembrado o Lote 2 aos Lotes
1 e 4 do Conjunto 5 da QS 303 da Região
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Sala das Sessões, I.O de abril de 1998.
PHOJETO DE LEI N° 2.254, DE 1996

Sala das Sessões, l° de abril de 1998.

Art. 2° O funcionamento das atividades de
posto de abastecimento, lavagem e lubrificação
e posto de abastecimento de combustível fica
vinculado á outorga onerosa do direito de
construir.

Art. 3° O Poder Executivo revisará as
normas de edificação, uso e gabarito da área
afetada no prazo de sessenta dias.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

projeto
entidades
populares

a elaboração do
consultadas as

dos movimentos

Art:. 8° Para
urbanlstico seria
representativas
urbanos.

A.tt. 9° Fica o Poder Executivo autorizado
a proceder á aI teração de uso dos lotes do
Conjunto O da QF.:42, se considerada viável
pelo éstudo mencionado /la artigo quarto.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará
esta .Lei Complementar no prazo de noventa
dias.

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 450, DE 1998 REDAÇÃO FINAL
REDAÇÃO FINAL

Altera a destinação do
lote que especifica na
Região Administrativa do
Gama - RA 11.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica alterada a destinação
original do Lote 13 da Praça 1, Lado Leste, do
Setor:Cent.ral da Região Administrativa do Gama
- HA 11.

Parágrafo único. O lote de que trata esta
Lei Complementar será destinado ao Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios.

Art. 2° Fica permitida a construção de até
três pavimentos no lote, não inclusos os
subsolos, com taxa de ocupação de no máximo
noventa por cento da área.

Art. 3° Fica permitida a construção
optativa de até dois subsolos com taxa de
ocupação de até cem por cento da área do lote.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentarâ
esta Lei Complementar no prazo de trinta dias.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrârio.

Obriga o Poder Executivo
a demarcar e destinar
área na Região
Administrativa do Núcleo
Bandeirante - RA VIII
para a construção de
hospital público.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo obrigado a
demarcar e destinar área na Região
Aruninistrativa do Núcleo Bandeirante RA
VIII- para a construção de hospital público.

Art. 2° O Poder Executivo, por intermédio
de seus órgãos competentes, tomará as
providências regulamentares para adequar o
disposto nesta Lei ao planejamento e à
consolidação urbanística da Hegião
Administrativa do Núcleo Bandeirante, em
consonãncia com o Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, l° de abril de 1998. Sala das Sessões, l° de abril de 1998.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 452, DE 1998 PROJETO DE LEI N° 3d533, DE 1998

REDAÇÃO FINAL REDAÇÃO FINAL

Art. l° Fica incluida na destinação de uso
comercial do Lote 3 do Conjunto I da QI 616 da
Região Administrativa de Samambaia - RA XII -
a atividade prestação de serviços tipo
oficinas de serviços especializados, de posto
de abastecimento, lavagem e lubrificação e
posto de abastecimento de combustível.

A Câmara
decreta:

Dispõe sobre a al ter ação
de destinação do Lote 3
do Conjunto I da QI 616
da Região Administrativa
de Samambaia - RAXII.

Legislativa do Distrito Federal

Autoriza o Poder
Executivo a criar
incentivo funcional para
os servidores da
Carreira Assistência i
Educação do Quadro de
Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado
a criar incentivo funcional para os servi( res
da Carreira Assistência à Educação do .),..:lro



Brasília, quarta.feira, 8 de abril de 1998 Diário da Câmara Legislativa Página 9

Sala das Sessões, l° de abril de 1998.

de
de

José
Concede o título
Cidadão Honorário
Brasília ao Senhor
Augusto Pinheiro.

REDAÇÃO FINAL

Sala das Sessões, l° de abril de 1998.

Sala das Sessões, l° de abril de 1998.

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Benoni Dias
Beltrão.

Art. 2° Es te Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 184, DE 1997

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Pastor
Gedeon Dias Ramos.

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Pastor Gedeon Dias
Ramos.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publícação.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 243, DE 1997

de
l°
de

em

Infra-

disposições

os portadores
4. série do
programa

as

de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, calculado mediante a aplicação dos
seguintes percentuais sobre o vencimento
padrão do servidor:

I dez por cento para
certificado de conclusão da
grau que concluírem
aperfeiçoamento profissional;

11 - quinze por cento para os portadores
de certificado de conclusão do lO grau que
concluírem programa de aperfeiçoamentc
profissional;

111 - vinte por cento para os portadore::
de certificado de conclusão do 2° grau qUE
concluírem programa de aperfeiçoamentc
profissional;

IV vinte e cinco por cento para os
portadores de diploma de curso superior que
concluírem programa de aperfeiçoamento
profissional;

V - cinqüenta por cento para os servidores
que concluírem um dos seguintes cursos
técnicos:

a) Técnico em Aillninistração Escolar;
b) Técnico em Alimentação Escolar;
c) Técnico em Manutenção de

estruturas Escolares;
d) Técnico em Multimeios Didáticos.
Parágrafo único. Os programas de

aperfeiçoamento profissional de que trata esta
Lei serão organizados pela Fundação
Educacional do Distrito Federal ou por
instituição credenciada para esse fim.

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de quarenta e cinco dias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° Revogam-se
contrário.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 154, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Concede
Cidadão
Brasília
Adirson

o título de
Honorário de
ao Senhor José
de Vasconcelos.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Bras.ília ao Senhor José Augusto
Pinheíro.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, l° de abril de 1998.
A Câmara Legislativa do Distrito Federal

decreta:

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor José Adirson
de Vasconcelos.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, l° de abril de 1998.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 171, DE 1997

PROJ8TO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 282, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor
Agaciel da Silva Maia.

REDAÇÃO FINAL A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta :.

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor
Benoni Dias Beltrão.

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Agaciel da
Silva Maia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta: Sala das Sessões, l° de abril de 1998.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 322, DE 1998

Sala das Sessões, 1° de abril de 1998.

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Engenheiro Agrônomo
Pedro do Carmo Dantas.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

o título de
Honorário de

ao Senhor
Pereira da
Neto.

Concede
Cidadão
Brasília
Joviano
Natividade

REDAÇÃO FINAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 350, DE 1998

REDAÇÃO FINAL

Concede
Cidadão
Brasília
Cleyton
Alberto

Art. 1° Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Joviano
Pereira da Natividade Neto.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, l° de abril de 1998.

o título de
Honorário de
aos Senhores

Aguiar e Luiz
de Oliveira.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 345, DE 1998

REDAÇÃO FINAL
A Câmara Legislativa do Distrito Federal

decreta:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Concede
Cidadão
Brasília
Faquini.

o título
Honorário
ao Senhor

de
de
Rui

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília aos Senhores Cleyton
Aguiar e Luiz Alberto de Oliveira.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessôes, l° de abril de 1998.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 351, DE 1998
Art. l° Fica concedido o título de Cidadão

Honorário de Brasília ao Senhor Rui Faquini.
Art. 2° Este Decreto Legislativo ent.ra em

vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, l° de abril de 1998.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 348, DE 1998

REDAÇÃO FINAL

Concede
Cidadão
Brasília
Exército
Almeida.

o título
Honorário
ao Major

Enio Tavares

de
de
do
de

REDAÇÃO FINAL
A Câmara Legislativa do Distrito Federal

decreta:
Concede
Cidadão
Brasília
Everardo
Maciel.

o título de
Honorário de
ao Senhor
de Almeida

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Major do Exército
Enio Tavares de Almeida.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta: Sala das Sessões, 1° de abril de 1998.

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Everardo de
Almeida Maciel.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, l° de abril de 1998.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 349, DE 1998

REDAÇÃO FINAL

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÚES

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

~ De_acord? com ,o Art. 65, do RVCLDF, as Sessões Ordinárias
serao reahzadas as segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

Concede
Cidadão
Brasília
Agrônomo
Dantas.

o título de
Honorário de
ao Engenheiro
Pedro do Carmo

ti} COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 340/98 de autoria
do(a) Sr(a). peputado(a) MANOEL DE ANDRADE que con 'Ide o
titulo de Cldadllo Honorário de Brasflia ao Advo(lad- c: IRASDANTAS DE SOUZA. ' - . ..
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 341/98, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LUCIA CARVALHO. que concede o titulo
de Cidacfão Honorário de Brasllia ao Senhor DAISAKU IKEDA
Presidente da Soka Gakkai Intemacional. •

- PRO.JETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 503198, de autoria do(a)
Sr(a). Der-utado(a) RENATO RAINHA, que dispõe sobre a
desatetação e venda de bens de uso comum do povo no Cruzeiro,
Região Administrativa XI.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

1%4/98
08/04/98

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

06/04/98
13/04/98

- PROJETO DE DECRETO LEGIS~ATIVO n° 342/98, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVAO, que concede o tItulo de
Cidadão Honorário de Brasllia ao Senhor SÉRGIO KOFFES.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

06/04/98
13/04/98

- PROJInO DE LEI COMPLEMENTAR n° 504/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que destina área que
especifica na Região Administrativa do Guará (RA X). para
implantação de projeto habitacional para os Servidores da
Procuraâoria Geral Cio Distrito FederaliJ inclusive os lotados no
Centro de Assistência Judiciária - CEAJ R.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

06/04/98
13/04/98

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

06/04/98
13/04/98

_ PROJETO DE DECRETO LEGIS~TIVO nO343/98, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVAO, queÉconcede O tItulo de
Cidadão Honorário de Brasflia ao Senhor L CIO RESENDE DA
SILVA.

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 346/98, de autoria
doCa)Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que cr;ncede o tltl.ÚOde
Cidadão Honorário de Brasflia ao Ministro ANTONIO DE PADUA
RIBEIRO.

_ I'ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 344/98, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVAo, que concede o tItulo de
Cidadão Honor8rto de Brasil/a ao Senhor N/VIO GERALDO
GONÇALVES.

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 507/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EUDES, que dis~e sobre a desafetação e
a destinação cfaárea que especific8.Jna Região Administrativa de
Ceilândia (RA IX), e dá outras proviaências.

06/04/98
13/04/98

06/04/98
13/04/98

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 505/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSE EUDES, que dis~e sobre a ampliação que
. especifica, na Região Administrativa de Ceilândia (RA rX).

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 06/04/98
Ultimo Dia: 13/04/98

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO506/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EUDES, que dis~e sobre a desafetação e
a destinação da área que especifica, na Regão Administrativa de
Brazlândla (RA IV), e dá outras providências.

06/04/98
13/04/98

06/04/98
13/04/98

\°Dia:'
llltimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo DIa:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE DECRETO LEGISI.<ATIVO n" 347/98, de autoria
doCa) Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVAO, que concede o titulo de
Cidadã Honorária de Brasllia à Senhora ASTA ROSE ALCAIDE.

PRAZO PARA EMENDAS \" Dia:
Ultimo Dia:

06/04/98
13/04/98

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO508/98, de autoria do(a)
Sr(a). De2utado(a) DANIEL MARQUES, que dispõe sobre a
participação das cooperativas formadas pela iniciativa privada nos
programas habitacionais do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS \ ° Dia: 06/04/98
Ultimo Dia: 13/04/98

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 352/98, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JOÃO DE DEUS que concede o titulo de
Cidadão Honorário de Bras(fia ao Dr. Sebastillo Coelho da Silva.

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 499/98, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado{a) RENATO RAINHA, que dispõe sobre a criaçllo
do Parque de Modelismo de Brasllia.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

\0 Dia:
Ultimo Dia:

1" Dia:
Ultimo Dia:

06/04/98
13/04/98

08/04/98
15/04/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 509/98,_de autoria do(s)
S, ~s). lk-putado(s) TADEU FILIPPELLI, LUIZ ESTEVAO e RENATO
RAINHA, que destina área para a implantação de estação
te/efónica na Col6nia Agrico/a Samambaia 10caTizadana Região
Administrativa 111- Taguatinga.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 06/04/98
Ultimo Dia: 13/04/98

_PROJETO DE LEI n° 3612/98, de autoria do E~ECUTIVO LOCAL,
que transforma a CAESB - Companhia de Agua e Esgotos de
Brasflia em sociedade de economia mis1a e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

1%4/98
08/04/98

PRAZO PAI~AEMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

1%4/98
08/04/98

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 502198, de autoria do{a)
Sr(a). Deputado(a~ ZÉ RAMALHO, que altera dispositivos da Lei
Complementar n 23. de 08 de afJ.ostode 1997. que .desateta de
sua destinação original a área publica que especifica e dá outras
providências.,

_ PRO.TETO DE LEI COMPLEMENTAR nO500/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EUDES, que disp{je sobre a desafetação e
a destinação da áreas que especifica, na Regi/lo Administrativa
de CeilânCiia(RA IX).

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 1%4/98
Ultimo Dia: 08/04/98

1%4/98
08/04/98

1%4/98
08/04/98

\" Di.a:
Ultimo Dia:

1° Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3615/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que diSpÕesobre a criação de centro profissionalizante
destinado a deficiente ffsicos na Regitlo Administrativa de
Brazlândia.

- PRO.fETO DE LEI n° 3614/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que dispõe sobre a criação do centro de capacitação
profissional da Regi/lo Administrati'.a de Samambaia (RA XII), .

- PROJETO DE LEI n" 3613/98, de autoria clo(a) Sr(a). DeQutado(a)
RENATO RAINHA, que institui Programa Permanente .Pollcia e
Educação - Cidadania na Mão. e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 1%4/98
Ultimo Dia: 08/04/98

- PROJETO DE LEI n° 3616/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que toma obrigatória a fixação de cartazes alertando
sobre 8 nocividade do consumo de bebidas alcoólicos e do uso do06/04/98

13/04/98

06/04/98
13/04/98

\0 Dia:
Ultimo Dia:

1° Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 501/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) ODILON AIRES, que dispõe sobre a destinaçllo
de área para implantação de Programa Habitacional para
Servidores Públicos do Distrito Federal. no Setor Noroeste, RA-I. e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS
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- PROJETO DE LEI n° 3628/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que displje sobre o cumprimento do plinclpio da
economicidade, previsto na Lei Org~nica do Distrito Federal. e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS \0 DIa: 06/04/98
Lltimo Dia: 13/04/98

- PROJETO DE LEI n° 3629/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputad<;>(a)
XAVIER, que imp6e restrições a empresas instaladas no Distrito
Federal exigirem experiência dos candidatos a emprego e dá
outras proV/aências.

tabagismo em todos os estabelecimentos comerciais e afins que
comercializem os produtos e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 1%4/98
Ultbno Dia: 08/04/98

- PROJETO DE LEI N° 3617/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE que dispije sobre a regularizaçlo de
ocupação de lotes no bai"o da relebrasllia, no Riacho Funao.

PRAZO PARA EMENDAS \" Dia: 1%4/98
Ultimo Dia: 08/04/98

- PROJETO DE LEI n° 3618198, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que dispõe sobre a complementaç~o. da
aposentadoria de empregados aposentados de empresas p,!bI1ca.s
do Distrito Federal que ni10 possuem fundo de preV/déncla
privada.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1" Dia:
Últbno Dia:

\0 Dia:
UltbnoDla:

06/04/98
13/04/98

06/04/98
13/04/98

- PROJETO DE LEI n° 3621198, de autoria do(a) EXECtITlVO
LOCAL, que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
suplementar à Lei Orçamenti1ria Anual do Distrito Federal, no valor
de R$ 1.280.000,00 (hum milMo, duzentos e oitenta mil reais).

- PROJETO DE LEI n° 3619198, de autoria do(a) EXECtITlVO
LOCAL, que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial à
Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
700.000,00 (setecentos mil reais). .

PRAZO PARA EMENDAS \ ° Dia: 06/04/98
Ultimo Dia: 13/04/98

- PROJETO DE LEI n° 3620/98, de autoria do(a) EXECtITlVO
LOCAL, que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial à
Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
2.294.694,00 (dois milMes, duzentos e noventa e quatro mil,
seiscentos e noventa e quatro reais).

- PROJETO DE LEI n° 3630/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER. que toma obrigatório o transporte de ga"afas em
velculos com ca"ocerias fechadas e dá outras providencias.

- PRO.nnO DE LEI n° 3633/98, de autoria do(a) Sr(a). I>eputado(a)
XAVIER, que concede incentivos fiscais para a realização de
projetos de assistência às mulheres e crianças desamparadas.

06/04/98
13/04/98

06/04/98
13/04/98

06/04/98
13/04/98

l° Dia:
(Jltimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultbno Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- pnOJETO DI<:LEI n° 3632/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que dispõe sobre a criaçi10 de centro profissionalizante
destinado a deficientes ffsicos na Regii10 Administrativa de
Planaltina (RA IV).

- PRO.Jf<:TO DE LEI n° 3631/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XA VIER. que autoriza o poder executivo a insütuir programas de
preparação para aposentadoria de servidores de órgi10s e
entidades públicas e particulares.

1%4/98
08/04/98

06/04/98
13/04/98

06/04/98
13/04/98

\0 Dia:
Ultbno Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO I'ARA EMENDAS

- PR.OJETO DE LEI nO3622/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSE EDMAR, que autoriza o Poder Executivo a vincular as
escolas públicas que especifica à DivislJo Regonal de Ensino de
Cei/~ndia (RA IX). . - I'ROJETO DE LEI n° 3634/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)

XAVIER, que dispõe sobre a impressi10 com mformações sobre
AIDS, o álcool, o fumo e entorpecentes na contracapa de livros
didáticos comercializados no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Ultimo Dia:

06/04/98
13/04/98

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Ultimo Dia:

06104/98
13/04/98

- PROJETO DE LEI n° 3635/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XA VIER que fixa prazo para as notificações de multas aos
proprietários de velculos automotores e dá outras providéncias.

- PROJETO DE LEI n° 3623/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que dispõe sobre a criaçi10 do centro de capacitação
J)ronsslona7da ReCilJoAdm/n/stratlva do Parano<1.
PRAZO PARA EMENDAS \0 DIa: 06/04/98

Ultimo Dia: 13/04/98

- PROJETO DE LEI nO3624/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que dispõe sobre a remessa de telegramas aos
candidatos aprovados em concurso público.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

\0 Dia:
Ultbno Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

06/04/98
13/04/98

06/04/98
13/04/98

PRAZO PARA EMENDAS 1"Dia'
últbnoDla:

06/04/98
13/04/98

- PROJETO DE LEI n° 3636/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que cria o programa bienal da música popular brasileira
no Distrito Federal.

- PRO.JETO DE LEI n° 3638/98, de autoria dq(a) Sr(a). Deyutado(a)
XAVIER, que dispõe sobre a criaçlJo do Código de D~fesa e
Proteç{Jo à Fauna Ictiológica e aos Recursos Pesqueiros, no
Distrito Federal.

- PRO.fETO DE LEI n° 3639/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que disp6e. ~obrf! .normas de funcionam.ento das
emergencias nos hospitaiS p/!'bIICOS,pnvados e conveniados com
o SUS, no ámbito do Distrito Federal.

- PRO.fETO DE LEI n° 3637/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER) gue prolbe a interrupção da execuçlJo de serviços e
obras publicas e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 06/04/98
Ultbno Dia: 13/04/98

- PROJI~TO DE LEI n° 3625/98, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
XAVIE~ que dispõe sobre a inscriçi1o, em todas as oJÍ3turl!sefa
secretana de segurança pública, da express/o °DisqL.l:J D'3nuncla:
(nOdo telefone).

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia' \.16104/')8
último Dia: 13/04/Y2

- }>RO.JETO DE LEI n° 3626198, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que dispõe sobre a proibiçlo de descontos, de qualquer
espécie na remuneraçi10 dos empregados de estabeleCimentos
comerciais e de serviços, em funçi10 de pagamentf?s efetuados
por clientes, em cheques ou .por çartões de crédito, mas ni10
concretizados e dá outras prOVidênCias.

RAZO PARA EMENDAS l° Dia: 06/04/98
P Último Dia: 13/04/98

_ PROJETO DE LEI n° 3627/98, de al;ltoria.do(a) Sr(a). Dcp'utado(a)
XAVIER, que disp6e sobre a obngatonecfade. da. adiçlo da
expressOo .Drogas: diga ni1o. em propagandas institUCionais.do
Governo do Distrito Federal- nas áreas de educaçlJo, saude,I trabalho e ação social.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

\0 Dia:
Ultimo Dia:

l° Dia:
Ultbno Dia:

06/04/98
13/04/98

06/04/98
13/04/98
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PRA7.0PARA EMENDAS l° Dia:
lntimo Dia:

06/04/98
13/04/98

PRAZO PARA EMENDAS l° DIa:
Ultimo Dia:

07/04/98
14/04/98

- PROJETO DE LEI n° 3640/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que prolbe a venda de cigaffos e bebidas alcoólicas nas
escolas públicas do 1° e 2" graus da rede de ensino do Distrito
Federal.

06/04/98
13/04/98

1°Dia'
Último Dia:

- PROJETO DE LEI COMPLEI\:1ENTAR n° 132/97, de autoria do(a)
Sr(a). J)eputado<a) LUIZ ESTEVAO. que cria o Parque Eco/ógco
Dom Bosco e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS06/04/98
13/04/98

l° Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE. LEI n° 3641/98, ~e autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que dispõe sobre a cnaçlJo do cenfro de capscitaçlJo
profissional da RegilJoAdministrativa do Riacho Fundo.

- fRO.JETO DE LEI n° 3645/98, de autoria do(a) Sr(a). Deoutado(a)
ZE RAMALHO, que toma obrigatória a afixaf.Yo nos
estabelecimentos de comercializaçlJo de bebidas alcoolicas, de
quadro com aviso de proibiçlJo de venda ou consumo de bebidas
alcoólicas a menores de dezoito anos, e dá outras providêncIas.

07/04/98
14/04/98

07/04/98
14/04/98

06/04/98
13/04/98

1°Dia:
lntimo Dia:

1°DIa'
último DIa:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3157/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MIQUÉIAS PAZ, que dispõe sobre a utilizaçbo de detector de
metais por clubes, boates, bares e assemelhaâos.

- PR,OJETO DE LEI n° 806195, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSE EDMAR, que disf)()e sobre o uso obrigafório nos ve(culos do
Distrito Federal de 'ESTOJO DE PRIMEIROS SOCORROS' e dá
outras providéncias. '

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia: 07/04/98
Ultimo Dia: 14/04/98

- PROJETO DE LEI n° 1150196, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que reserva lote no local que especifica, destinado ao
assentamento de policiais militares e deficientes f1sicos.

- PROJETO DE LEI nO 26951971 de autoria do(a) Sr(a). Dcputado(a)
GERALDO MAGELA, que disp<Jesobre a destinaçl10 de receita
patrimonial para finanCiamento do espolte.

PRAZO PARA EMENDAS 1°DIa: 07/04/98
Ultlmo Dia: 14/04/98

- PROJETO DE LEI n° 2890/97. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
TADEU FILIPPELLI, que altera a Lei nO 412, ae 15 de janeiro de
1993.

- PRÉOJETO DE LEI n° 3162/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOS' EDMAR, que concede reduçIJo do fmposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU sobre imóveis residenciais econOmicos
ocupados por inquilinos e dá outras providéncias.

06/04/98
13/04/98

06/04/98
13/04198

06/04/98
13/04/98

06/04198
13/04/98

1° Dia:
lntimo Dia:

l° Dia:
Ultimo DIa:

1"Dia:
lnümoDla:

1" Dia:
Ultimo DIa:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1° Dia: 06/04/98
último DIa: 13/04/98

- PROJETO DE. LEI n° 3642/98, ~e autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER. que dispõe sobre a cnaçlJo do cenfro de capacitaçllo
profissional da Região Administrativa de Ceilândia.

PRAZO PARA EMENDAS

- fRO.JETO DE LEI nO 3644/98, de autoria do(a) Sr(a). Dcputado(a)
ZE RAMALHO, que dispõe sobre a obrigatoriedade aos medlcos e
den~stas e~ atividades no pistrito Federal a prescreverem as
receitas médicas ou odonto/ógcas escrevendo-as a tinta, de modo
leg/ve/.

PRAZO PARA EMENDAS

- PR.OJETO DE LEI n° 3643/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSE. EDMAR, que concede gratuidade no transpolte público
coletivo do Distrito Federal aos membros dos Comités Regonais
de Transpolte.

PRAZO PARA EMENDAS

ID COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI nO 3649/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que altera disposições de contratos que especifica,
e dá outras providéncias.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 120197. de au.toria dO(lI)
Sr(a). Deputado(a) JOS£ EDMAR, que destina áretl ptlrtll1l~tlJtlfJlQ
do Setor de Postos de Abastecimento, Lavagem e LubriticaçlJo do
PistlJo Noite, na ReglJo Administrativa lIf - Taguatinga e dá outras
providências.

07/04/98
14/04/98

06/04198
13/04198

07/04198
14/04/98

l° Dia:
U1tlmoDla:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS l° DIa:
Ultimo Dia:

C) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PR,OJETO DE LEI nO 2958197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSE EDMAR. que displ'Je sobre a regu/arizaçllo ae lotes
residenciais sifuaâos na RegilJo AdminIstrativa XIII, de Santa
Maria e dá outras providéncias.

- PR,OJETO DE LEI n° 2490196, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSE EDMAR, que faculta a adoçlJo de medidas de segurança
pelos moradores do Lago Norte e Lago Sul e dá outras
_providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS l° DIa: 07/04/98
último Dia: 14/04/98

_ PROJETO DE LEI n° 2806/97, de autoria do(a) Sr{a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que dispõe sobre a obrigatorieâade de
demarcaçlJo de área para imp/antaçlJo de Pré-Escola entre as
quadras QNQ-01 e QNQ-Ol da Regiao Administrativa RA-IX
Ceilandia e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1° DIa' 07/04/98
Último DIa: 14/04/98

- PROJETO DE LEI n° 2957197bde autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR que disf)()e so re a InstalaçRo de bombas de
descompressdo na reae de distribulçlJo de água das CIdades
Satélites.

06/04/98
13104198

06/04/98
13/04/98

l° Dia:
último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PRQ.JETO DE. LEI n° 3650198, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANTONIO JOSE • Cafu, que estabelece a obrigatoriei:Jade i:Ja
substituiçlJo de buzinas por músicas nos ceminhDes de entrega e
venda de produtos ou serviços diretos à populaçlIo.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo DIa:

- PROJETO DE LEI n° 3646198, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que dá o nome de Samuel Bueno 8 ponte
sobre o Lago Noite, conhecida como ponte do Bragueto.

PRAZO PARA EMENDAS 1° DIa' 06/04/98
Ultlmo DIa: 13/04/98

- PROJETO DE LEI n° 3647/98. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JORGE CAUHY. que dispõe sobre a criaçlJo da Sub-Administraçllo
Regional do Riacho Fundo - RA XVII, e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1" DIa: 06/04/98
Último Dia: 13/04/98
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Prazo de Relataria: de 03/04/98 a 13/04/98

NOTA: os prazos para EMENDAS poderio ser alterados em virtude
da não realização de algumas Sessões previstas.

- PROJETO DE LEI nO 3079197, de autoria do(a) Sr(a). Dcoutado(a)
JOÃO DE DEUS. que dispDe sobre 11 obrigatoriedade da
permanfJn.clade ambulSncla em delegacias de polICias e dI outras
provid.nClas:.

ITEM OS
Projeto de Lei N' 2487/96

"Denomina 'Praça da BlbNa' a praça púbica locafzada entre o reservatório da
CAESB e e t1Jen' S, ne Quadra Cantral da Cidada Sat6lita da Sobradinho. RA V. e
dá outras provid6ncias".

AUTOR: Dep. Peni.1 Pachoco.
RELATOR: Dep. José Edmar. "
PARECER: FAVORAVEL é matéria.

ITEM 04
Projeto de Lei N° 2195186

"Dispõe sob", a inclus30 de autoridades eclesi~s6cas dos principais credos nas
programaçDes onciais ",aOzadas pelo Poder Executivo e Poder Legsle6vo."

AUTOR: Dep. Poniol Pacheco.
RELATOR: Dop. JOSéEdmar.
PARECER: FAVoRAvEL, nos termos da EMENDA 00 RELATOR.

AUTOR: Dep. Peniel Pacheco.
RELATOR: Dep. JOSéEdmer.
PARECER: FAVORÁVEL a maléria.

ITEM 03
Projeto de Lei N° 2068/96

"Detarmine condu/as a serem obadecidas pelas ag6nclas bancarias e labora/órios
de anáWses cllnices locakzados no 6mbito do Dis/rito FedereI e dá outras
providências. "

AUTOR: Dop.Xavier
RELATOR: Dop. José Edmar.
PARECER: FAVoRAvEL. na forma do SUBSTITUTIVO DA CCJ.

COMlssAo DE ASSUNTOS SOCIAIS

PAUTA DA 3' REUNIAo EXTRAORDINÁRIA, que será realizada
no dia 13104198, às 14hs.

ITEM 02
Projeto de Lei N° 2657197

"Dis~e sobre 8 proteç60 dos documentos de arquivos públicos e d~ outras
providências".

Apreciaç30 e aprovaç30 das Alas da l' Reuniao Exlraordinaria. realizada em
02Al3l98. e da l' Reuni30 Ordin~ria, reaWzada am 09AJ3I98.

ITEM 01

Relator: Deputado ANTONIO JOSÉ. CAFU
Projeto de Lei N° 2710/97
Projeto de Lei N° 3184/97
Projeto de Lei N° 2639/97
Projeto de Lei N° 2866/97
Projeto de Lei Complementar N° 0079/97
Relator: Deputado EDIMAR PIRENEUS
Projeto de Lei N° 2718/97
Projeto de Lei Complementar N° 0205/97
Projeto de Lei N° 2827/97
Projeto de Lei N° 3130/97
Projeto de Lei N° 2983/97
Projeto de Lei N° 2891/97
Projeto de Lei N° 3174/97
Projeto de Lei N° 3210/97
Projeto de Lei N° 3111/97
Projeto de Lei N° 3105/97
Projeto de Lei N° 2885/97
Projeto de Lei N° 1999/96
Projeto de Lei N° 0206/95
Projeto de Lei N° 2675/97
Projeto de Lei N° 3006/97
Projeto de Decreto Legislativo N° 119/96

Relator: Deputado ZÉ RAMALHO
Projeto de Lei N° 2759/97

06104198
13104198

07/04/98
14/04198

l"DIa"
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
DESIGNAÇÃO DE RELATORES

Relator: Deputado BENfclO TAVARES
Projeto de Lei Complementar N° 0098/97
Projeto de Lei Complementar N° 0054/97
Projeto de Lei N° 2427/96
Projeto de Lei N~2251/96

Relator: Deputado CÉSAR LACERDA
Indicação N° 0783/97
Indicação N° 0793/97
Indicação N° 0811/97
Indicação N° 0785/97
Projeto de Lei N° 2804/97
Projeto de Lei N° 1236/96
Projeto de Lei N° 0531/95
Projeto de Lei N° 1230/96
Projeto de Lei N° 1833/96
Projeto de Lei N° 1602/96
Projeto de Lei N° 2662/97
Projeto de Lei N° 2074/96"
Projeto de Lei N° 1805/96
Projeto de Lei N° 2379/96
Projeto de Lei N° 2808/97
Projeto de Lei N° 2775/97
Projeto de Lei N° 2688/97
Projeto de Lei N° 1963/96
Projeto de Lei N° 2362/96
Projeto de Lei N° 2805/97
Projeto de Lei Complementar N° 0081/97

- PROJETO DE LEIo. 3179197, de autoria do(a) Sr(a). ~tado(a)
ANTONIO JOSE - Cafu. que estebeJece o segundo dorillngo de
setembro de cada ano, como a data comemorativa paio "Dia de
Pedestre" no Distrito Federal e dá outras provídfJncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1" DIa: 06/04198
lJItimo DIa: 13/04198

- PROJETO DE LEI n° 2995197, de autoria do(a) Sr(a). DeP.utado(a)
ODILON AIRES, gue dispõe sobre a comprovaçlo do re{jstro em
órglos de fiscelizaç'o profissional, para Ingresso em cargos,
em""l1Cl.s ou funçDes na Administraçlo Direta e Indireta do
Distrito Federal e cfá outras provídfJncias.

PRAZO PARA EMENDAS
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Dop. lucia Carvalho.
Dep. Manoel de Andrade.
Pola REJEiÇÃO da matéria.

ITEM 06
ProJelo de Lei NO 2528/96

"Assegura As mulheres acome&das de lens60 prA.menslrual (TPM) alendi~enlo
especlejz~do na rede púbUca de saúde do Dislrito FedereI e dA oulras
providAnClas. '

AUTORA:
RELATOR:
PARECER:

"Oaclara da Uti5dada PúbHca a Liga Brasil./ra da Esperanto a drl outra.
providências. "

AUTOR: Dop. Jorge Cauhy.
RELATOR: Dop. Zé R.m.lho.
PARECER: FAVORÁVEL, nost.rmos das EMENDAS DA CCJ.

ITEM 17

ITEM 07
Projeto de Lei NO 2344/96

"Insmui o Programa de Complemenlaç60 Alimenlar a Faml/ias Carentes no Dlslriro
Federal. PROALlMENTAR. "

AUTOR: Cep. LuIZ Estovao.
RELATOR: Cep. Eurlpados Camargo.
PARECER: Pola REJEiÇÃO da malérla.

Projeto de lei N' 0812195

"DispDe sobre a elaboraçSo dos Projetos de UrbanizaçSo e Pavimenraç60 asfá/tica
das RegOes Administra&vas de Samambaia e Recanto das Emas."

AUTOR: Dop. AdAo X.vier
RELATOR: Dep. 8onlcio Tavaros
PARECER: FAVORÁVEL, nos termos da EMENDA E SUBEMEND,A 00

RELATOR.

ITEM 08
Projelo de Lei NO 2121196

"DispDe sobre o desmembramento de loles das Cidades SaléUtes. nas condiçOes
que especlfice e dA outras providrlncias. "

AUTOR: Dop. José Edmor.
RELATOR: Dop. AntOnio José (Catu).
PARECER: Pola REJEiÇÃO da matéria.

ITEM 18
Projeto de Lei NO 1215196

-Determina exi~ncias pare a instaJaç60 de postos de vendas de combustlveis no
5mbllo do Dis/rito Federal e dé outras providéncias. "

AUTOR: Dep. Wasny do Roure
RELATOR: Dop. AntOnio José (C.Iu)
PARECER: FAVORÁVEL, nos termos da EMENDA DA CEOF.

ITEM 19

ITEM 09
Projeto de Lei N' 0405195

"DispDe sobre a revahdaç60 de todas as inscriçOes fellas no cadastro imobiNMo da
antiga SHIS. hoje IDAHBlDF"

AUTOR: Cep. Luiz EslovAo.
AUTOR DO SUBSTITUTIVO: Bancada do PT. Partido dos Trabalhadores
RELATOR: Cep. César Lacorda. .
PARECER: CONTRÁRIO AO SUBSTITUTIVO

Projeto de Lei N' 0403195

'DispDe sobra o regstro, nas cafleiras de ideMdade funcional dos servidores da
Adminlstraç60 Direta, Autárquica e Fundacional do Dis/rito Federa' das
informaçOes que especifica.' '

AUTOR: Dop. Renato Rainha
AUTOR DA EMENDA:8ancad. do PT
RELATOR: Dep. AntOnio Josll (CaJu)
PARECER: FAVORÁVEL A EMENDA N' 01 de plena rio em I' turno.

ITEM 20

ITEM 21
Projeto de Lei N' 1056/95
"Insmu; o Serviço Social Escolar nas Escolas de 1° e 2" graus da rede oficial de
Ensino do Distrito Federal.'

Indk:açêo N' 0725196

"Sugere ao Poder Executivo LaceI a cons/ruç60 de uma passarela pare pedestre
na via DF 290, entre as Cidades SaM/ites do Gama, Novo Gama e Sanla Maria."

AUTOR: Dop, W.sny de Roure.
RELATOR: Cep. AntOnio José (CaJu).
PARECER: FAVORÁVEL, nos t.rmos da EMENDA DA CEOF.

Projeto de Lei N' 2417/86
"Cria a Praça do Uvro em todas as RegOes Administrativas do Distrilo Federal. "

AUTOR: Dop. Ren.to Rainha.
RELATOR: Cep. Benlclo Tavaros.
PARECER: FAVORÁVEL li matéria, na forma do SUBS T1TUTIVODA CCJ.

Ob.: Tramitaç"o Conjunta com PL tr 2472196. de autOfl3 do Dep Ze Ramalho

Dep. Renato Rainha.
Dep. AntOnio José (Caiu).
FAVORÁVEL li m.téria.

Projeto de Lei N° 0439/92
'O/SpDa sobre a adminlslraçao de UnIdades de ConservaçSo e demais A",as
ambientais proteridas no Distrito Federal por organizaçô8s civis ambienlalislas
nSo-govemamen/ais e dé outras providrlncias."

AUTOR: Cep. Canos A1borlo.
RELATOR: Cep. AntOnio José (Caiu).
PARECER: FAVORÁVEL li SUBEMENDA N' 01 DA CCJ.

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

ITEM 23

ITEM 22

ITEM 11

ITEM 13

ITEM 10
Projelo de Lei N' 0619195

"Cria o Corredor de DesenvoMmento EconOmico és margens da DF 001 no trecho
que Iga as cidades de Semambala / Game".

AUTOR: Cep. LuIZ Estevao.
AUTOR DA EMENDA: Dep. Goraldo Magela.
RELATOR: Dop. César Lecerda.
PARECER: Pela REJEiÇÃO DA EMENDA N' OI DE PLENÁRIO EM "

TURNO.

Projeto de Lei N' 0705/95
"Inslilul no rlmbllo do Dislrito Federal o programa de albergues para mulher vl&ma
de violência e dA oulras providências".

AUTOR: Dop. Maria José. Maninha.
AUTOR DA EMENDA:Cep. Luiz Estevao.
RELATOR: Dop. César Lacorda.
PARECER: Pola REJEiÇÃO DA EMENDA N' 01 DE PLENÁRIO.

ITEM 12
Projeto de Lei NO 0846195

"DispDe sobre a prorrogaç60 dos contratos de concess60, permissOes ou
autorizaçOes de uso para ocupaçOes de bens púbhcos que especifica. 10caUzados
na RA VIWeranorl.

AUTOR: Cep. LuIZ EstevAo.
AUTOR DA EMENOA:Bançada do PT - Partido dos Trabalhadores.
RELATOR: Cep. César Lacorda.
PARECER: Pela REJEIÇÁO DA EMENDA DE PLENÁRIO N' 01 EM I'

TURNO.

Projeto de Lei NO 0642195
"Facu"a para uso de Feiras Permanentes. Uvres ou de Amostras, a destinaç60
dos lotes tipo HC.4. situados no Sator de Aguas Claras, na RagSo Administra&va
1/1. Taguatinga. DF, e dA outras providrlncias",

AUTOR: Cep. José Edmar.
AUTOR DA EMENDA:Dep. Geraldo Magel•.
RELATOR: Dop. César L.corda.
PARECER: Pela REJEIÇÃO DA EMENDA DE PLENÃRIO N' 01.

ITEM 24
Projeto de Lei N' 2073/96
"DispDe sobre a colocaçllo de pára.choque de proleçllo nas carrocerias dos
ve/culos de transporte de csrgas. e d' outras providências .•

AUTOR: Oep.MarcosArruda.
RELATOR: Dop. Adao Xavier.
PARECER: FAVORÁVEL li matéria.

ITEM 14
Projeto de Lei N' 0337195
"DispDa sobre o uso dos lotes do Salor de Oficinas a Indústrias da Paqueno Pofla,
na Cidade Satélite de Plana/lina • DF'.

AUTOR: Dop. Daniol Marques.
AUTOR DA EMENDA:8ancada do PT • Partido dos Tr.b.lh.dores.
RELATOR: Cep. César Lacerda.
PARECER: Pel. REJEiÇÃO DA EMENDA DE PLENÁRIO N' 01.

ITEM 15

ITEM 25
Projeto de Lei N' 1220/93
"Regulamenta os afls. 297 e 344, parégrafo 4', da Lei Orgánica do Distrito
Federal",

AUTOR: Dop. W.sny de Roure.
RELATOR: Dop. AntOnio José (Caiu)
PARECER: FAVORÁVEL, na forma do SUBSTITUTIVO DA CCJ e d.

SUBEMENDA DA CEOF.
Obs: Trtmttaç£o Conjunta com Pl W '373194, de autoria do Oep Wasnyde ROUle

Projeto de Lei N' 123-4/96
"DispDe sobre a obrigatoriedade de propaganda nos ônibus coletivos de transpofla
urbano, incentivando a doaç60 volunt8ria de sangue, e dé outras providências."

AUTORA: Dop. Marcos Anuda.
RELATOR: Cep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL" matAria, na forma original, o Pola REJEiÇÃO

DAS EMENDAS N' 01 E N" 2 DA CCJ.

ITEM 16
Projeto de Lei-N' 2467196

ITEM 26
Indicaçêo N' 0757196
"Sugere ao Govemo do Distrito Federal prorlidAncias no sentido de refazer a
pintura de faixas divisórias da pista da CSA 01AJ2 de Tagua&nga, dos seus
estacionamentos e quebra.moIas, bem como a Inslalaç60 de novas placas de
sinaHzaçSo de trAnsito".

AUTOR: Cep. Manaol de Andrade.
RELATOR: Dop. César L.cerd •.
PARECER: FAVORÁVEL, n. forma do SUBSTITUTIVO DA CCJ.
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Indicação N' 0788/97
"Sugere ao Poder Executivo 8 construçlo de um posto de saúde entre os
combinados agrourbanos CAua I e CAUB li, locefzados na RegSo Administrativa
do Riacho Fundo'.

ITEM 27
Indicação N' 0781/97

"Sugere eo Governo do Dis/rito Federa' que elraves da Adminis/raç'o Regonal do
Geme reeMza uma Operaç'o Umpeza na Praça do Rolary, locahzada ao lado da
quadra 22 do Setor Leste".

AUTOR: Oep. Manoel de Andrado.
RELATOR: Oep. Cé•••r Lecerda.
PARECER: FAVORÁVEL 6 maléria.

ITEM 38

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

Dop. Manoel de Andrade.
Dep. César Lacerda.
FAVORÁVEL amolaria.

ITEM 28
Indicação N' 080&/97

"Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federat a pintura de quebra-molas e
colocaç'o da correspondanta sinalzaç'o, na cidada-satelite do Parano'".

AUTOR: Dop. Ma".,.1 d. Andrad•.
RELATOR: Oep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL 6 matéria.

ITEM 39
Indicaç30 N' 0784/97
'Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal a criaç'o no quadro da servidores
da Fundaç,o Educacional da fUnç'o de professor do Ensino Especial. com
'ormaçao universlt~na".

AUTOR: Dop. Maneei de Androdo.
RELATOR: Oep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL 11motórlo.

ITEM 29
Indicação N' 0802197
"Sugere ao Poder Executnto a instalaç'o de ilurrinaç'o publica nas quadras pares
da avenida principal do Parano' • RA VI/".

AUTOR: Oep. Manoel do Andrado.
RELATOR: Oep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL, nos tormos da EMENDA DA CCJ.

ITEM 40
Indicação N' 0790/97
"Sugere eo Governador do Distrilo Fedoral a Inslalaç'o de um posto paUcla!
próximo eos combinados agrourbanos CAUB t a CAUB li, enl,e os dois conjuntos
da cesas, locafzados ne Rega0 Adrrinistrativa do Riacho Fundo".

AUTOR: Oep. Manoel do Andrade.
RELATOR: Oep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL 11maIOria.

Dop. José Edmar.
Oep. César Lacerda.
FAVORÂVEL iIImatéria.

Oep. José Edmar.
Oep. César Lacorda.
FAVORÁVEL 11 maléria.

ITEM 30
Indicação N' 0774/97
'Reivindica providências do Govemo do Dislrito Federal para a conslruçao e
pavimentaç'o dos acessos 'S ascolas de Sanla Maria".

AUTOR: Oep. Manoel do Androde.
RELATOR: Oep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL a matéria.

ITEM 31
Indicaç30 N' 077&/97
'Sugere eo Governo do Distrilo Federal a amplieçao da rada da iluminaçao publice
da Avenida Alagado em Santa Maria-,

AUTOR: Dep.Manoelde Andrade.
RELATOR: Dop. César Lacerda.
PARECER: FAVORÀVEL a maléria.

ITEM 32
Indicação N' 0772/97
"Sugere eo Governo do Distrito Fede,al a comp/ementaç'o do meio-~o da Avenida
Alagado, na cidada de Sanla Maria".

AUTOR: Oep. Manoel do Andrade.
RELATOR: Dop. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL a matéria.

ITEM 33
Indicação N' 0797/97
"Sugere ao Pode, Executivo a conslruçao de uma pessa,e'a pa,a pedest,es em
Irenle ao Zool6gco de B,asllia".

AUTOR: Dop. Manoel do Andrado.
RELATOR: Dop. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL 6 maléria.

ITEM 34
Indicação N' 0796/97
'Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal a imp/antaç'o de i1uminaçao
pubHca nas quadras 704 e 705 Norto".

AUTOR: Oep. Manoel do Andrado.
RELATOR: Oep. César Lecerda.
PARECER: FAVORÁVEL, nos termos da EMENDA DA CCJ.

ITEM 3&
Indicaç30 N' 0795/97
"Reivindica providências do Govemo do Distrito Federal junto é Adminislraç'o
Regonsl do Gama objetivando 8 constl1Jçlo do estacionamento do S8J~O
ComunrlArio do Setor Norte, localizado em érea especial da quadra 2 do mesmo
selo" próximo é Escola Classe n' 15".

AUTOR: Oep. Manoel do Andrado.
RELATOR: Dep. C'sar Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL, nos lo,mos das DUAS EMENDAS DA CCJ.

ITEM 41
Indicaç30 N' 0787/97
'Sugere ao Exce/enllssimo Governado, do Dislrito Federal que, alravês da
Telebrasme, delermlne a Instalaç'o provisdria de um tolelone plibHco no
Condom!n/o Nova Cotna, em Sobredinho, pare atender é comunidade residenl.
naquele loca".

AUTOR: Dop. Manoel d. Andrad •.
RELATOR: Oep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL, na forma das DUAS EMENDAS DA CCJ.

ITEM 42
Indicação N' 0786/97
"Sugere ao Excelenllssimo Senhor Govemado, do Dis/rito Federal e urbanizaçao,
tnsta/aç'o de perque Infantl e a conslruçao de uma quadra esportiva de areia na
preçe ao tado do ColIgo CETELB, no Bairro da Te/ebrasllia, RA XVII".

AUTOR: Dop. Meneei d. Andrade.
RELATOR: Oep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL l matéria.

ITEM 43
Indlcaçao N' 0771/97
'Sugere eo Poder Executivo do Dislrito Federal a conslruçSo de um Cenlro de
Saude na proximidades da QR 514 da Reg'o Adrrinlstrah'va de Semembala • RA
XII".

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

ITEM«
Indicação N' 0909/97
"Sugere I Secretarie de Educeçao do Distrito Federei e Imp/antaç'o de curso
escolar de 2' grau e pro~ssionabzante no Setor Norte da RA XIII - Sant. Maria -
DF".

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

ITEM 45
Indicação N' 0810/97
"Sugere eo Excelentlsskno Senhor Govemado, do Distrito Fede,al e celebraçSo de
Conllfnto de Segurença Plíblca com o Govemo do Estado de GoIls, pare a
Implenlaç'o de segurença pliblce no munlclplo de AGUAS UNDAS, GO,
toca'zado na Rega0 do Entorno do Distrito Federa".

AUTOR: Dop. Jos6 Edmar.
RELATOR: Dop. César Lacerda.
PARECER: FAVORAvEL, na forma do SUBSTITUTIVO OA CCJ.

ITEM 46

ITEM 36
Indicação N' 0792/97
"Sugere ao Poder Executivo do Dislrito Federal que determine e colocaç'o de
placas indicativas em ordem alfabdtic8 dos endereços nas entrsdas das quadras
do Seta, M Norte de Taguallnga".

AUTOR: Dep.Manoelde Andrade.
RELATOR; Dep. Cé"r Leeerd8.
PARECER: FAVORÁVEL a maté,ia.

Indicaçao N' 0782/97
'Sugere ao Pode, Executivo que, alravês da Secretaria de Segurança Plíbbca, seja
construlda e Instalada uma Delegacia de PoIlde no Solar Leslo da Cidada SetéUle
do Gama, com dependéncla especial de alendlmento I mulher.

AUTOR: Oep. Moneel do Andrad •.
RELATOR: Oep. César Lacerdo.
PARECER: FAVORÁVEL é malória.

ITEM 47
ProJelo de Lei N' 1501/96
"DlsplJe sobre a obrigatoriedade de Inslafaç'o de slslema de som amblent. nos
6nibus urbanos de circulaçao do Distrito Federal, e dA oulras providencias'.

AUTOR: Dop. Man:oó Arruda.
RELATOR: Oep. César Lecerda.
PARECER: FAVORÁVEL, neformo do SUBSTITUTIVO DA CCJ o do

SUBEMENDA DA CEOF.

2485/96
ITEM 48

Projeto de Lei N'

Indicaçao N' 0789/97
"Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que determine a Imp/anlaç'o da
pavimentaçlo asllft/ca das vias de acesso aos combinados agrourbanos CAua I
e CAUB 1/, Iocafzados na Reg'o Adrrinistretiva do Riacho Fundo".

AUTOR: Dop. Manoel d. Andrad•.
RELATOR: Oep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL l maléria.

ITEM 37

l_
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.F~c~Na do Poder Exacu6vo celebrllr parcerie com a Universidade de Brasflia
obJflbvando a Institulçao da 'Bolsa Quaff!caçao Suparior', e d~ oulra5 providancias.

AUTOR: Dop. Marco. Arruda.
RELATOR: Dop. César Lacarda.
PARECER: FAVORAVEL li matéria.

ITEM 49
Projeto de Lei N' 1969/96
.Cria no 6mbito do Govemo do Dislrito Federa/ a Cenlral de Recebimento de
DoaçDas de Alimentos nao perec/veis, vinculada as AdministlaçDes Regona;s, e
da oulras providanclas •.

AUTOR: Dop. Marcos Arruda.
RELATOR: Dop. César Lacarda.
PARECER: FAVORÁVEL, nos lermos das EMENOAS DA CCJ.

ITEM 50
Projeto de Lei N' 2828/97
"Institui o sistema 8ttemstivo de fflSrcdÇAo dtJ consuftas médicas, junto ~os
Hospitais e Postos de Saúde da Rede Púbkca, via telelone e da outras
providencias •.

AUTOR: Dep. Marcos Arruda.
RELATOR: Dep. César Lacolda.
PARECER: FAVORÁVEL 11matéria.

ITEM 51
Projelo de Lei N' 2052/96

•Cria o Programa da Revitalizaçao de Espaços Urbanos do Ois/rito Faderal '
CIDADE VIVA, e dá outras providencias •.

AUTOR: Dop. Tadou Filippelli.
RELATOR: Cep. César Lacorda.
PARECER: FAVORÁVEL 11maléria.

ITEM 52
Projeto de Lei N' 1532/96

•Dis~e sobre a bolsa de assistência ao idoso e dá outras providfmcias.

AUTOR: Dop. José Edmar.
RELATOR: Dop. César lacarda.
PARECER: FAVORÁVEL, nos tormo' da EMENDA DA CCJ.
Obl!l: Tlamltaç~o Conjunta com Pl t~.1683196,de autoria do ~p Odlton AlIes

ITEM 53
Projeto de Lei N' 2731/97
"Resorva área para constroçao do Hospital Regonal de Samambaia no local em
que menciona e dá outras providénc;as .•

AUTOR: Ocp. Josó Edmar.
RELATOR: Ocp, César Lacerda,
PARECER: FAVORÁVEL. no. termos da EMENDA DA CCJ.

ITEM 54
Projelo de Lei N' 2489/96

•De/ermina á Secretaria de Educaçao do Distrito Federal a regislrar os Diplomas
emiMos pelo Centro Educacional de N#erói a conc/u/ntes do Projelo CRESCER..

AUTOR: Dcp. Luiz Estevao.
RELATOR: Ocp_C~sar Lacerda,
PARECER: FAVORÁVEL 11matéria.

ITEM 65
Projeto do Lei N' 2481/96

-Dispõe sobre o cercamento de áreas frontais e 181er8;s de lotes residenciais em
Candangolilndia .•

AUTOR: Dop. Luiz Estevão.
RELATOR: Dep. C~sar Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL à matéria.

ITEM 56
Indicaç30 N' 0712/96
"Sugere ao Govemo do Dislrilo Federal a ,mplanlaçilo de galenas de ilguas
pluviais. nas ruas das quadras QS. 02, 04. 05, 08. lO, 12 e 14 do Riacho Fundo •.

AUTOR: Dop Zé Ramalho.
RELATOR: Dep, César Lac()rda
PARECER: FAVORÁVEL, nos termos da EMENDA DACCJ.

ITEM 60
Indicaçao N' 0446/95
.Sugere ~,Admi~;straç~o de arasllia, providdncias no sentido de executar obras
que menclOn~, VIsando facilitar o acesso de estudantes a Escora Parque 3031304
Norte, Braslba, DF.,

AUTOR: Dcp. Joao do Dous.
RELATOR: [)cp, César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL, no' termo. da EMENDA DA CCJ, d. EMENDA DA

CEOF c da SUBEMENDA DA CCJ.

ITEM 61
Indicaç30 N' 0808/97

.Sugere ao bce/entlssimo Senhor Govemàdor do Dis/nlo Federa/ a implan/açao
de projeto de educoçao ambientol na Zono Rurol da Ceilandto.

AUTOR: Dep. EUflpedos Camargo.
RELATOR: Dep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL à matéria.

ITEM 62
Projeto de Lei N' 1156/96

-Autoriza o Poder EKBCUtivO B desafetar a tJrea pública que especifica, para
construçao de Posto Policia/. no BuritIs 11/,am_PlanallJna .. RA VI".

AUTOR: Dep. Daniel Marques.
RELATOR: Dep, César Lacerda.
PARECER: FAVORÂVEL a mató,ia, acatado o REÇURSO N. 38.'97 .

ITEM 63
Projeto de Lei N' 2780/97

.Declara o Clube de Regatas Gua~á entidade de ufJlJdade pública"

AUTOR: Dep. Luiz Estevâo
RELATOR: Dop. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL, n. formo das EMENDAS DA CCJ .

ITEM 64
Projelo de Lei N' 1671/96

"OispDe sobre a criaçao do espaço cuitural ' Morro da Capeh'nha • na Fazenda
Mestre O'armas, destinado êt encenaç~o da Via Sacra ao Vivo, de Planattina - DF e
dá outras prollidénc;as •.

AUTOR: Dop. Daniol Marquos.
RelATOR: Dop. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVel. no.tormos do SUBSTITUTIVO DA CEOF.

ITEM 65
Projelo de Lei N' 2842197

.Cria no ilmMo do GDF, por in/ermedio da Secretaria de Saúde I Fundaçao
Hospitalar do Distrito Federal (FHDF) e da Secrelaria de Educaçao do Distn/o
Federal -(FEDF) o programa de educaçAo e combate ao alcoolismo entre crianças e
adofescentes e dá outras providtmcias4

•

AUTOR: Dep, Manoel de Andrade.
RELATOR: Dop. César Lacerda,
PARECER: FAVORÁVEL, no. termos das EMENDAS DA CCJ.

ITEM 66
Projelo de Lei N' 1989/96
-Estabelece critério para o golO dos benencios de isenç"es fiscais peras empresas
ou entidades educacionais e hospitalares sediadas no Distrito Federar

AUTOR: Dep.Miquóias Paz.
RELATOR: Dcp. César L<lcerda.
PARECER: FAVORÁVEL, nos lormos d.s EMENDAS DA CCJ.

ITEM 67
ProJelo de Lei N" 1591/96
.DlspDe sobre a parmissilo de cons/ruçao de habitaçDes em rei/me de condom/nio
no SHIS ' RA )<Yr.

AUTOR: Oep. Luiz Estevão.
RELATOR; Dop,'César Lacerdo
PARECER: FAVORÁVEL à matéria

ITEM 58
Projelo de Lei N' 1907/96
.0 Poder Execu/ivo devera destinar area para implantaçilo da Associaçao
Profissional do Empregados Domésticos do Distn'to Federal. na RA XV - Recanlo
das Emas •.

ITEM 57
Projeto de Lei N' 2288/95
.Destina Mea para a pratica de 'bicicross' na Cidade SatéMe do Gama, RA 11".

AUTOR: Dcp, Wasny de Roure
AUTOR DA SUBEMENDA: CCJ - Comissao de Constituiç~o e Justiça.
RELATOR: Dop, César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVel Á SUBEMENDA DA CCJ

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

Dep. Luiz Estevao.
Dep. César Lacerda.
FAVORÁVEL 11matéria.

ITEM 58
Projeto de Lei N' 1353/96
.Autoriza a criaçao do Instituto de Saúde da Mulher, e dil outras providencias.

AUTOR: Dep. Miquéias Paz.
RELATOR: Dep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVel à m.téria.

ITEM 59
Projeto de Lei N' 1966/96
.Autoriza o Governo do Distrito Federal 8 instituir o Ciclo de Palestras, pelos
técnicos da Companhia Energética de Brasllia (CEB), junto ~s escolas do Distrito
Federal, conjuntos fJ blocos residenciais, com o objetivo de conscientiz8r a
populaçao da necessidade da economia desse recurso •.

AUTOR: Cep, Marcos Arrud•.
RELATOR: Dep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL 11matéria.

ITEM 59

ITEM 70

Projeto de Lei N' 1886/96
.Regu/ariza, mediante doaçao, a ocupaçao do lote EC 08 da quadra QR 02 da
Candangolilndia ' RA XIX, e dá outras providancias.

AUTOR: Dcp. Tadou Filippelli.
RELATOR: Dep. Cé"Br Lacerda,
PARECER: FAVORÁVEL 11matéria.

Projelo de Lei N' 2095/96
.DispDe sobre a a,lJorizaçao do canteiro c'entral das vias da Estrada Parque
Penlnsu/a Norte. EPPN - e Estrada Parque Dom Bosco. EPDB •.

AUTOR: Dop. Wasny de Roure.
RELATOR: Dcp. Cés.arLacerda.
PARECER: FAVORAvElll maléria.
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Projeto de Lei N' 1696196

-Dispõe sobre a transformaç60 do Posto de Saúde da Vila Planalto em Centro de
Saúde",

ITEM 71

AUTOR,
RELATOR:
PARECER:

O(lp. Tadeu Filippelli.
[)cp. CéSar Lacerda
FAVORAVEL ~ malÓria

ITEM 82
Projeto de Lei N' 287919t
"Dispõe sobre o monumento A luta do Indio Brasileiro e dA outras provid6ncias".

AUTOR:. Bancada do PT - Partido dos Trabalhadores
RELATOR: Dep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL n. forma da EMENDA d. CCJ.

ITEM 72
Projelo' de Lei N' 1774/86

"DisplJe sobro a elaboraçjo de estudos técnicos para a de~niçjo de Areas para a
implantaçAo de cemftérlos no Dislrito Federal, e dA oulras providéncias".

AUTOR: Dep. Tadeu Filippelli.
RELATOR: Dep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL 11 malória.

ITEM 83
Indicaç30 N' 0794/97

"Sugere eo Govemo do Distrito Federei que providencie a recuperaçjo da EQS
104/105, na Asa Sul".

AUTOR: Dep. AntOnio José (Cafu).
RELATOR: Dep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL 11 maléria.

ITEM 84
Indicaçao N' 0780197

-Sugere ao Govemo do Distrito Federal a rea5zaçjo de uma Operaçjo Umpeza
com retirada de entulhos, capina, roçagem e desmatamento no Setor Leste do
Gama"

ITEM 73
Indicaçao N' 0722/96

"Sugere 80 Poder Execuh'vo do Distrito Federal, a implantaçao de UuminaçAo
pública no Condomlnio Mestre D'armas, em Planaltins-,

AUTOR: Dep. Wasny de Roure.
RELATOR: Dep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL. nos lermos da EMENDA N' 01 DA CEOF.

AUTOR:
RELATOR:
PARECER,

Dep. Manoel de Andrade.
Dcp. César Lacerda
FAVoRAvEL à matéria. nos termos DA EMENDA DA CCJ.

ITEM 85

Projeto de Lei N' 1690196

"Torna obrigatória a iluminaçAo pública no canteiro central dos ei),os rodovf.jn'os
Norte e Sul, e dJ ourras providéncias-

Projeto de Lei N' 2617/97

"Disp6e sobre. afteraçjo de uso e desljnaçjo do lole 01 - Con}. 2 - da OS 113. da
RegA0 Administrativa de Samambaia",

Projeto de Lei N' 1358/96

~Disp6e sobre incentivo ~scal à pessoas jurldicas que empreguem trabalhadores
presos e egressos do sistema penitenciàrio do Dlstn'to Federal e d.j outras
providénçias-,

ITEM 74

ITEM 75

ITEM 76

Projeto de Lei N' 1213193

-Dlsp6e sobre o funcionamento de pensões e pensionatos no Distaro Federal",

AUTOR: Dcp, Wasny do Roufo.
AUTOR DA EMENDA:Oep. Tadeu Filippclli,
RELATOR: Oep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL Á EMENDA DE PLENÁRIO N' 01 EM l'

TURNO.
Obs: Tramrtação Conjunta com PL N- 0443J95, de au10fla da Dep LUCIa Carvalho

Projeto de Lei N' 3041/97

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentaç40 da cerodjo de regstro civil do
nascimento para kberaçjo do recf!m nascido dos estabelecimentos de saúde, onde
houver ocorrido o parto, e dA outras providéncias.

AUTOR: Dep. Lucia Carvalho
RELATOR: Dep. C6sar Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL a matéria.

Projeto de Lei N' 1798196
"Disp6e sobre o uso de JET SKI e demais veiculas aquAUcos por menores de 16
anos, e d~ outras provrddncias.,

AUTOR: Dep. Marcos Arruda,
RELATOR: Dep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL à matéria

ITEM 86

ITEM 87

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

AUTORES:
RELATOR:
PARECER:

Dcp. Xavier
Dep. Zé Ramalho.
FAVORÁVEL, na forma do SUBSTITUTIVO DA CCJ.

Dep. Maria JO$~. Maninha.
Dep. César Lacerda.
FAVORÁVEL, nos termos das EMENDAS DA CEOF e da
SUBEMEIlDA DA CCJ

Dep. Marcos Alruda o José Edmar.
Dep. Cesar Lacerda.
FAVORÁVEL, nos termos das EMENDAS DA CCJ.

Projelo de Lei N' 2276196

"O{spde sobre o programa de alimenfaç~o escolar da rede pública do Dísrrito
Federal".

Projeto de Lei N' 2931/97

-Declara de utilidade pública a Central Operacional da Faixa do Cidad~D - Uma
Famllia a Serviço da Comunidade".

AUTOR: Oep. Marco Lima.
RELATOR: Dcp, César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL. nos lermos da EMENDA 00 DEP. WASNY DE

ROURE E DAS EMENDAS DA CCJ

Projelo de Lei N' 0604/96

"Impõe sançlJes A ~rma individual e A empresa juridica de direffo privado em cujo
estabelecimento seja praticado ato vexatório, discriminatório ou atentatório contra a
mulher e dá outras providdncias~,

AUTOR: Dep.MariaJosé.
RELATOR: Dep. César Lacerda.
PARECER: FAvoRAvEL a matéria

Dep. Wasny de Roure.
Dep. Cesar Lacerda.
Análise de Emenda.
FAVORÁVEL Á SUBEMENDA MODIFICATIVA DA CCJ

Dep. José Edmar.
Dep. César Lacerda.
Análise da Emonda,
FAVORÁVEL Á SUBEMENDA SUBSTITUTIVA DA CCJ.

Dep. Marco Lima.
Dcp. Benlcio Tavoros.
FAVORÁVEL. acatadas as EMENDAS DA CCJ e CONTRÁRIO AO
SUBSTITUTIVO DA CEOF.

Dep, Wasny de Roure.
Dep. César Lacerda.
Analise de Emenda.
FAVORÁVEL Á SUBEMENDA SUPRESSIVA N" 01 DA CCJ.

AUTOR:
RELATOR:
OBS:
PARECER:

AUTOR:
RELATOR:
OBS:
PARECER:

AUTOR,
RELATOR,
PARECER:

Projeto de Lei N' 2369196
"Declara a Sociedade Cuftural Evangélica de Brasll,a • SOCEB, enMade de
utilidade pública-o

Projelo de Lei N' 0858195
-Destina a quadra 020 de propriedade do Governo do Distrito Federal, tocalizada na
RA V, Sobradinho, para assentamento habitacional do policiais mHitares e
bombeiros militares e diJ outras providencias",

Projeto de Lei N' 2362196
~Cria o Parque Urbano Bosque do Sudoeste e d~ outras provid6ncias.

AUTOR:
RELATOR:
OBS:
PARECER:

Projeto de Lei N' 1110/93

~Regulamonta o disposto no artigo 261 dtl Loi Organica do Distrito Federal o dA
outras providencias-

ITEM 89

ITEM 88

ITEM 91

ITEM 90

Dep. Xavier.
Dop. César Lacerda.
FAVORÁVEL. acatadas as DUAS EMENDAS DA CCJ.

Dep. Xavier.
Dep. C~sar Lacerda.
FAVORÀVEL e maléria.

Projeto de Lei N' 2921197

-Dispões sobre 85 normas de adaptaç~o de prédios púbb'cos, a fim de assegurar o
acesso adequado 80S portadores de de~ci~ncia, de acordo com os princ1pios
estabelecidos no arogo 227 da Constituiçjo Federal, e no arogo 274 da Lei
OrgAnlca".

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

ITEM 79

ITEM 77

ITEM 78

ITEM 80

Projeto de Lei N' 0844/95

~Djspde sobre a coleta, transporte e armazenamento de pneus inservlveis até o
processo fínaf de reciclagem",

ITEM 81
Indicaç30 N' 0779197

"Solicita 80 Governo do DF atravds da Secreraria de Obras do DF, provid~ncia5 no
sentido de providenciar reforma das paradas de ónibus em local que especifica-,

AUTOR: Dep.AnlônioJosé(Cafu)
RELATOR: Dêp. César Lacerda,
PARECER: FAVORÁVEL, nos lermo. da EMENDA N' 01 DA CCJ

ITEM 92

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

Dep, Geraldo Magela.
Dep. AntOnio José (Cafu)
FAVORÁVEL Á EMENDA N' 01 DE PLENÁRIO, EM 1" TURNO.
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ITEM 95

ITEM 93
Projeto de Lei N' 2241/96
.Toma obrlga/6ria a ins/alaçSo de banheiros e bebedouros nas a~ncias bancAnas
do Distrito Federal •. '

ITEM 94
Projeto de Lei N' 0614/95
.DisplJe sobre a criaçSo de AreIS especiais para ins/alaçSo de prefeituras
comunitArias nas Regi~es Adminis/rabvas que especinca, a dA outras
provid'nclas.,
AUTOR: Dop, Renato Rainha,
RELATOR: Cep, César L""erda,
PARECER: FAVORÁVEL A EMENDA AOfTIVA N' t de plenário em t 'lurno, nos

lermos da SUBEMENDA AGLUTlNA TIVA N' 1 DA CCJ, Dep. Marcos Arruda.
Oep. César Lacerda
FAVORÁVEL a matéria.

Dop Manoel d. Andrade.
Dep. C.~r Lacerda.
FAVORÁVEL á matéria.

Oep. César Lacerda
Dep. 8enlcio l.vares.
FAvORAvEL a maléria,

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

ITEM 104
Indicaç30 N' 0783197
"Sugere 60 Poder Executivo do, Distrito Federal 8 Construçdo da dois abrigos de
passageiros de dnibus no Setor Lesle da Cidade Sarelite do Gama.

ITEM 105
Projeto de Lei N' 2804/97
"DispiJe sobre a obrigatoriedade de demarcaçSo de Area para construçSo de uma
'Praça de ConvIvia' na OI- 15. do Lago Sul, RA XVI, na Area que espocinca a dA
outras providencias.,

Dep. Renato Rainha.
Dep. César Lacerda.
Anâlis8 de Emenda.
FAVORÁVEL As SUBEMENDAS SUBSTITUTIVAS N' 1 E N' 2 DA
CCJ.

AUTOR:
RELATOR:
08S:
PARECER:

ITEM 106
Projeto de Lei N' 1805/96
"Au/oriza o Poder Execubvo a criar o sistema 'DISOUE ACHADOS E PERDIDOS',
e d~ outras providências •.

ITEM 107
Projelo de Lei N' 2074/96
.DispiJe sobre e crlaçSo do Pólo de RepareçSo e ConstruçSo NAubca do Distrito
Fedarel, a sar implanlado As margens do Lago ParanoA. a dA outras providencias.,

Projeto de Lei N' 1377/96
.Au/oriza o Govamo do Dis/rito Federal instituir o Consalho de Sagurança
ComunilArio da RagSo Adminis/rabva da Bras/lia, 8 dA outras providencias.,
AUTOR: Dop, Xavier,
RELATOR: Dop, César Lacerda,
PARECER: FAvoRÁVEL. noi tonno' do SUBSTITUTIVO DA CCJ
OM: T,amitaçlo Conjunu com PL N.1378198, 137919&. 138Clfge E 1381196, de aulona do (Mp XaVIer

ITEM 96
Projelo de Lei N' 2428/96
"DesafeteAreapúbice pare /nsta/açSo da Escola de Enfem,agem da RefiSo
Administrabva de Ptanafflna IRA VI) e dA outras providencias.,
AUTOR: Dep. Daniel Marques.
RELATOR: Dep.BenlcioTav.res,
PARECER: FAVORÁVEL. nO'lermos do SUBSTITUTIVO DA CCJ.

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

Dep. Marcos Anuda.
Dep. C6sar Lacerda.
FAVORÁVEL é matéria.

ITEM 10B
Projeto de Lei N' 2682/97
"Autoriza o Govemo do Distrito Federal a construir o Labora/Mo de Llnguas no
Centro Interesco/ar da Llnguas da Ceiendia e dA outras providSncias",

ITEM 97
Projeto de Lei N' 0936/95
-Disp6e sobre o regstro paNelsI de estabelecimentos que atuam no comfJrcío 8 na
fundíçSo de ouro, metais nobres, jóias, pedras preciosas, e de revenda de peças
U56d6S de veIculas automotores e d4 outras providéncias.,
AUlOR: Cep. Remato Rainha.
RELATOR: Dop, César Lacerda,
PARECER: FAVoRAvEL, nos lermos do SUBSTITUTIVO DA CCJ.

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

Dep. Marcos Arrud •.
Cep. César Lacerda.
FAVORÁVEL, nos lormo, da, EMENDAS DA CCJ.

ITEM 98

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

Oep. Marcos Arruda.
Dep. César Lacerda.
FAVORÁVEL a mal6,I •.

ITEM 109
Projeto de Lei N' 1602/96
"DispiJe sobre o uso de Area púbNca para depósito de materiais de construçao nas
refides que especinca, e dA outras providencias",

ProJelo'de Lei N' .1288/96
"Cria o Parque Teciloldgco de Samambaia e d~ outras providencIas",
AUTOR: Dep. Renato Rainha.
RELATOR:Dep. César Lacerda,
PARECER: 'FAVORÁVEL. no, lermo' do SUBSTITUTIVO DA CEOF. acalada a

SUBEMENDA DA CCJ,
Obs: TramilaçJo Conjun~ com Pl N- 1282196. 12~. 1284t96, 12851'00, 12&6/9(5, 1287196, 1288100 e
1289196, de autori~ do Oep. Renato Rainh •.

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

Dep. Marcos Arruda.
Dep. César Lacerda.
FAVORÁVEL. nalorma das EMENDAS DA CCJ.

ITEM 99
Projeto de Lei N' 2408/96
.Dec/era o Ctube Primavera enbdade da utilidade púbHca",
AUtOR: Do9 ,llI.i.l.E."!I'~.Q,
RELATOR: Dep.C.sar-Ll!Icerdll,
PARECER: FAVORÁVEL. acatadas a, EMENDAS DA CCJ,

ITEM 110
Projeto de Lei N' 1953/96
.Autorlza o Govemo do Distrito Federet e Insbtulr a Central de Recebimento de
Doaç~es de Sobres de Mareriais de ConslruçSo vinculada a Adminisrraçeo
Regonal- RA V. Recando das Emes, e d~ outres providencias.,

ITEM 101
Projeto de Lei N' 2409/96
"Declara o CeHAndia Esporte Clube enbdade de ubHdade púbHca"

ITEM 100
Projeto de Lei N' .0968/95
.DispiJe sobre a concessSo de /ncenbvos econdmicos, previstos no Programa de
Desenvolvimento Econ~co do Distrito Federal - PRODECONIDF, e dA oulras
providencies",
AUTOR: . Dep. Luiz Eslevlo.
RELATOR: .Dop. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL, acatada a EME~lDA N' 2 DA CEOF, REJEITANDO as

demais EMENDAS apresentadas.

ITEM 111
Projeto de Lei N' 2688/97
.'nstltul o Progama Cidadania Educativa ao estudante ~ PRODUCAR fi dd outras
providências".

ITEM 112
Projeto de Lei N' 1833/96
"Crie o Setor de Mans~es de RegSo Adminis/rativa do Gama e dA oulras
provid~nci8s".

Dop. Milrcos Arruda.
Oep. Cés~r Lacerda.
CONTRÁRIO a aprovaç~o da matéria.

Oep. Marcos Arruda.
Dcp. César Lacerda.
FAVoRAvEL á maléria

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

AUJOR:
RELATOR:
PARECER:

Dep: Luiz EstevAo.
Dep. Cés..u Lacerda.
FAVoRAvEL, acaleda, a. EMENDAS DA CCJ.

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

ITEM 113
Projeto de Lei Complementar N' 0081/97
.Amplia Area para obras sociais e ebvidades relii10sas da Igreja Matriz Santa Luzia,
na RegSo Admlnlstrative de Samambaia - RA xn-.

Dep. Manoel de Andrade.
Oep. César Lacerda.
FAVORÁVEL é maléria.

AUTOR:
RELAJOR:
PARECER:

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

Dep. Renato Rainha.

Dep. César Lacerda. . ~FAVORAVEL, acatadas as DUAS EMENDAS MODIFICATIVAS DA CCJ.

ITEM 114
Projeto de Lei N' 1230196
.DiSp69 ~ob~ o uso de Ondulaç6es Tansversais nas rodovias e VJ'as urbanas 9 d~
outras providénc;as".

ITEM 103
Indicaçao N' '0801/97
.Sugere 80 Poder Executivo 11 rBalizaçlo de ,eform~ na praça de esportes, bem
como no coreto existente na ON 01 da Cidade Sara,"e de Riacho Fundo",

ITEM 102
Projeto de Lei N' 0281/95
-DlspiJe sobre 'ÍJ concessSo de desconto na equlslçSo de ingressos para evenros
esportivos, arllsticos e culturais aos maiores de sessenta tJ cinco anos de idade e
d~ outras-providências.:
AUJOR: Cep. Renalo Rainha.
RELATOR: Dop, César Lacerda,
PARECER: FAVORÁVEL, nos termos do SUBSTITUTIVO DA CCJ.
Obs: Tramit,açAo Conjunta com Pl N- 0281195 e 2436196, de auto"a do ~p XaVier, e com o Pl 2116J96,
de autoria dei Deputado ~niel Marqun
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ITEM 118
Indlcaçao N' 0811197
"Sugare ao Pode, Execu~vo a empliaç'o do sisleme do iuminaç'o púbkca da
cidade de S'o Sebas~Io'.

ITEM 117
Projetode Lei N' 1238198
'Dispõe sobre a concesslo de incenfWo a poRcIa;s civis e milita,es pela apreenslo
de o,mas de fogo e dI outras providencias".

ITEM 115
Projetode Lel N' 0531195

'Crie e Zone de Uso Mislo de DensldedfJ Demogrl~ce. ZOM - em Tegue~ngo • RA
111,com o eb,ongfnclo quo especillce e dI oul,es providlncias'.

ITEM 115
IndicaçaoN' 0715197
'Sugare ao PodfJ, Executivo do Dislrito FodfJ'ol o construçlo de um Posto do
Seúde próximo 'S qued,es 3101'312 dfJ Semembaia pe,e eloneimenlo ,
comunldede resldenle nestas dues qued,es e out'es próx/mes".

ITEM N'127
Projetode Lei N' 0378/95

"Me,e e Lei n° 599 de 22 de dfJzembro dfJ 1993 que 'eutorize e fi,c/uslo dos
cursos de hebilleçlo pronssionef de elo, teel,el e I'cnico em aspet'culos e
diversões no ensino de 2' grau de Rede Educectonel Púbica do DIstrito
Fede,er.

AUTOR: Dep. Mlqullla. Paz.
RELATOR: Dep. Antônio Joso • C.tu,
PARECER: FAVORÁVEL. "",léria.

ITEM N' 128
Projetode Lei N' 0015/95
'Prolbe e prive~zeç'o ou exp/o,eçlo comerciaI de ',eas especiais de
esleclonemenlo em vias e Iogredouros púbicos, no 'mMo do Dislrito Fede,el e
d' oul,es providencies'.

AUTOR: Dep. Tadeu Flllppelli.
OBS.: An611sede Emenda.
RELATOR: Dep. Antônio mé. Caru.
PARECER: FAVORÁVEL A EMENDA N' 02 de ptenllrio em I' turno.

ITEM NO 125
Projetode Lei N' 2819/97
"Autorize o PodfJ, Execu~vo do Dislrito Fede,ela desefele, 'ree públce de uso
comum do povo que especillce, e d' outras providencies".

AUTOR: Dep, Mlquéla. Paz.
RELATOR: Dop. Antônio JosIl. earu.
PARECER: FAVORÁVEL, na fonne do SUBSTITUTIVO DA CCJ.

ITEM N' 12.
Projetode Lei N' 0387195
"Dispõe sobre o die do Comen:i'rio".
AUTOR: Dep. MIquIlI •• Paz.
RELATOR: Dep. Antônio JoH • earu.
PARECER: FAVORÁVEL Á EMENDA ADITIVA N" 01 de p1enérlo, bem como da

SUBEMENoA DA CCJ.

Dep. Marcos Arruda.
Dep. Char Laca,d •.
FAVORÁVEL * matéria.

Dep. Manoel d. Andrada.
Dep. C'sar L""e,d •.
FAVORÁVEL. lICItada. as DUAS EMENDAS DA CCJ.

Dep. Lulz Estevlo.
Dep. C'sar Lacerda.
Anélise de Emenda.
Pela REJEIÇAO DA EMENDA N' 1 DE PLENÁRIO EM I' TURNO.

Dep. Marcos Arruda e Joio de Deu•.
Dep. César L.cerda.
FAVORÁVEL é matéria.

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

AUTOR:
RELATOR:
OBS.:
PARECER:

AUTORES:
RELATOR:
PARECER:

ITEM 120
Projetode Lei N' 2775/97
"Crie lree pere implenleçlo de Sede do Movimenlo Neocelecumenel do Dislrito
Fede,ale dI oulras prol'id'ncias".

ITEM 118
Indicaçao N' 0783/97
"ReMneica provid'nclas do Poda, ExecufWo Junlo I Adminislraç'o Regonel do
Game obje~vando e ,ecuperaç'o do asfano da Avenida do Contorno do
Assenlamenlo do Selo, Oesle do Game'.

ITEM N' 131
Projetode Lei N' 2379/96
"Reserve e,ea pa,e ,eakzaç'o de exemes de motorisle do Oel,ell e dI! oul,es
providencias'.

AUTOR: Dep. Manoel de Andrade.
RELATOR: Dcp. Céser lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL II matéria.

ITEM N' 130
Projelode Lei N' 2808/97
'Aulolfze o Governo do Distllto Fede,al e desafele, ',ea em cada Cldede
Sal'IIIe pa,a conslruçlo do 'MUSEU DA SATÉLlTE' e dI! oul,as providencias'.

AUTOR: Dep. Me,cos Arruda.
RELATOR: Dep. César Lecorda.
PARECER: FAVORÁVEL. matéria.

ITEM N' 132
Indicaçlo N' 0589/95
'Sugere ao Pode, Execuhvo a coloceçlo de semMoros no 'bailo' rodovilrio
que dI! acesso ao Ae,oporto Intemecional de B,asllia".
AUTOR: Dep. Marco Lima.
RELATOR: Dep. César Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL, é matllria.

ITEM N' 129
Projetode Lei N' 0987/95
'Clfa a Reg'o Admnlsl,ettva do Seta, Sudoesle e dI! outras provldêncles".

AUTOR: Dep. AdIo Xavier.
RELATOR: Dep. C6sa, Locerda.
PARECER: FAVORÁVEL, na forma do SUBSTITUTIVO DA CCJ e da EMENDA

SUPRESSIVA 00 RELATOR.

Dep. Manoel d. Andrado.
Dep. C4lsar Lacerda.
FAVORÁVEL II matéria.

Dep. Manoel de Andrade.
c.p. C6ser Lleerda.
FAVORÁVEL é matérl •.

Dep. Manoel do And,ade.
Dep. César Lacerda.
FAVORÁVEL é matéria.

Dep. Luiz EslevAo.
Cep. Char Lacerda.
FAVORÁVEL, acatada a EMENDA MODIFICATIVA do autor.

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

ITEM 121
Indlcaçllo N' 0807197
.Sugare ao Governo do Distrito Fede,al a conslruçlo de uma passerela ae,ea para
pedeslres ne pisla principal do Selo, de Mansões Pari< Way, om fronle e salda da
Escola Classe do I~, do lado da um abrigo do passageiros do Onibus exislonlo no
Iocol".
AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

ITEM 122
IndicaçaoN' 0803/97
'ReMncfce aO ExrTlO. Senha, Govemedo, do Dislrito Faderal, qua delarmlne ao
Depertemenlo dfJ Tr'nsito e axecuçlo de plnlu,e des faixes do pedeslres
exislanles nas prlncipols evenldes do Geme, qua asIlo muffo apagades e co/Dcam
em risco e vide dos pedfJsires".
AUTOR: Cep. Manoel de Andrade,
RELATOR: Dep. CIlsar Lacerda.
PARECER: FAVORÁVEL, na forma do SUBSTITUTIVO DA CCJ.

Mesa Diretora---------------------
Ato da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N° /1, DE 1998

ITEM 123
Indicaçlo N' 0777/97
'Sugere eo Govemo do Distrito FedfJreI que procede ao encescalhamenlo des vies
Inlemes des qued,as dfJ Senle Merie",

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

Dep. MeMII de Andrade.
Dep. CIlsar Lacerda.
FAVORÁVEL * metllria,

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais, em especial na norma contida na alinea "a" do
inciso 11do artigo 13 do Regimento Interno,

ITEM 124
IndlcaçaONO 0778197
"Sugere eo Pode, Executivo do Distrito Federei e /mp/enleçlo de pavimenlaç'o
esf4l1ice nes vles dfJ Igeçlo entre e Avenlde Alegodo e a Avenlde Conlomo de
Senla Marla", 1998.

RESOLVE:

Art 1° - Fica estabelecido ponto facultativo no dia 09 de abril de

AUTOR:
RELATOR:
PARECER:

Dop. Manoel d. And,.de.
Dop. C6sar Lecerda,
FAVORÁVEL * matéria, Art 2° - Esle Ato entra em vigor na data de sua publicação.
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Art 3° • Revogam-se as disposições em contrário,

REMANEJAR a vaga 'abaixo ",Iacionada, do Quadro de Pessoal da CAmara
Legislativa do Dlstr1to Fedaral, assim como autorizar seu provimento por candidato
aprovado em concurso de provas e titulos,

AI'~.
VALÉRT6"Nevis CAMPOS

Assessor E;~'::'~'~~Q.aaMeSaNice-
~ 16

, ARLÉCIO ALE ORE GAZAL
--J',', ISSe,ssorEspecial a esal2' Secretaria

....' I:

~)IJOSÉ ANTdN;OP~TES
Assessor Especial da.Mesat3- Secretaria

~£do
Assessor Especial da

CARGO/CATEGORIA UNIDADE DE aTO. UNIDADE DE DESTINO
PROFISSIONAL ORIGEM
Assessor Técnicol Gabinete da 1 Comissao de Constituição e
Revisor de Texto Presidência Justiça

Os Assessores Especiais da Mesa Ditatora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhes foram delegadas pelo art, 2° do Ato da Mesa
Diretora n° 016/97, tendo em vista o art. 2° da Resolução nO131/97 e, ainda, o que
consta do processo nO002608195 - CLDF,

RESOLVEM:

!in . ~ ==~====~.!il='1eC::08-t'\ci=. 'n ~
..---/ LUCIANE CARNE O PINTO

Assessora Especial da 'alPresidência

Sala das Reuniões, O1 de abril de 1999,

/
~Q~

Deputada LÚCIA CÁRVALHO
/.. ' Presidente"-.,.

L.~~ }'~íh
Dept!Jtado LUIZ ESTEVÃO Deputado Jº~.;~, MAR

vilCs;e2j~ pri~t::c~

Deputado BENíCIO TAVARES Deputado JOÃO DE DEUS
Segundo Secretario Terceiro Secretário......----

Ut>í-

PORTARL~ ~~,:ll~ DE O). üE AfiRiL DE 1991t.

,1:) .:"3030('~~ví'('30E,~ru:..:I••í:. uu C ••L;U';lt uA :M:("iiI Dirl"tul'i ui&.C~IH.àJ'.lLeglioh.l1u
do Distrito Federal. no uso da compelência ~ue lhca foi dc(~ 'pelo AlO da Meu Diretora
" '''." :: :.:õ'i~;;~ ~.i:;:.." :';o;~.;;ijl>nn~u::t..,/I)e, !eU"..:.roO ~O. ê::: Ü~.C4.f)~ .

Gabinete da Mesa Diretora

Bra.••ilia.. O)-dc ahril de 1lj'J)C.
Os Assessores Especiais da Mesa Di",tora ~a Câmara Lagislativa

do Distrito Federal. no uso das atribuições que ,lhe foram ,delegadas pelo art, 1° do Ato
da Mesa Diretora n° 016/97, e tendo em vista o que consta do Processo nO002621/93.
CLDF.

r~N L O MENDES ARLÉCIO A
Assessor ~~eCl da ~saJ1' Secretaria • Assessor Especial

i jK ~ "
\ 6o~~~iTij~RATES ,

Assess~-.id~a MesaJ3' Secretana
, ---

RESOLVEM:

PORTARIAN"/OI DE ;:» DE (".••."v-~t DE 1998

AUTORIZAR a vacância. por posse em outro cargo inacumulável,
do servidor JOÃO CARLOS DA SILVA TEIXEIRA, matricula ,11,665-36, ocupante do
cargo efetivo de Assessor Técnico, categoria profissional Jomalosta. a partlr de 31/03/96.
..... c=:::--- /i .-")
!í\ .--J, --.---? ' "/ --
L)..IC\qne~A.hc;l2C\,nl>c ~

~ LUCIANE CARNEIR PINTO VALÉRIO NEVES CAMPOS
Assessora Especial da M aJ residência Assessor ESpeclal da MesaNlC<>-

PreSidênCIa

VALt:RIO ",-':Vi:S CAMPOS
A,~Y:'!' E!rw:da! dllM~íIlVKe-Prt!idêndll

/
I

[j!:.~~:~-:::.:!"Ui''1.-\.l.:;iG \'ICli'll.ll:"~

.-\.ss<:~or Es!X=cial Ja Mesa/li S<:cn:Laria

: ..•.•;::-"•.-::",~.::.f~~...::~8:; ;.'"':.:~~:; : ;: rr, .•.~t:-r:ij~::; .10 o-":;~8 ~: f.k:.:4l.•.•.:..'"nentoc:
D-.:spl.:s:.l J:.a (;jmara LcyUii..uv;l do ~I.riIO F~.t.i, :.lpru, ...a..iu pci.ol fiol1..i&ria n" OOJ Jo 'Úabinete J..
~:!O:!:e !....•!r':'!'.)!~, '1-: !1 oj-:j!nci!'01j~ !~l;!'.

P~~i~~~!i~)?
.'~"':'!l,!I.l!"~E,!~J:i~! dil! M,=,!~/Pr~!idrndi\

DREGAZAL
MesaJ2" Secretaria

DE 1998

/) í-----r::'
VALÉRl~EVE' C:MPOS

Assessor Especia~da MesaNice-
P",sid ncia

O M NOES ARLÉCIO
saJ1" Secretaria Assessor Especial d

~S'E- /: At.~
Assessor Es~aI3" Secretaria..-----"

, ~~
PORTARIA N"1~lDE 0-7- DE ~....,

RESOLVEM:

Os Assessores Espécieis da Mesa Di",tora da CAmara Legislativa
do Distr1toFederal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art 1° do Atc
da Mesa Di",tora nO016/97, e tendo em vista o que consta do Processo nO000815/97-
CLDF,

AUTORIZAR a vac4ncia. por posse em outro cargo inacumulável,
do servidor ABIMAEL AMORlM DA SILVA ROMA. matricula 11,363-52. ocupante do
cargo efetivo de Auxiliar de Administração, categoria profissional Auxiliar Gráfico, a partir
de 02104/98,

)i)J-1CAonea~t>.O",\;?
. LUCIANECARNEI PINTO

Assessora Especial da es ",sidência

JliSt UOú

651.Güü
651.000

•........•.•.~

651.000

151000

651.000

ORCAME N TO FISCAL

<a.""'''' • •••..•.••.•••••••••••.• nEC"'Jn~O~DOTE!:cuno~~;;';;;~'6~'~~~;~~~ETORA NI (1(\ oEvl-ABRJL DE 'n, Ht I.Ou
• •••• , •• u _.. ~iT~flcii'---r-- T----..

E:.FECiFiCAÇ-ÀÜ DA "1EIOt:1ALHAOO TorAl
DESPESA I:,

I
I
I
I

3•.90 39 100 I
I
I,

IU.AL

••••.•..,.. . -"'-:'0:'" j'''' nEç"~f'.~C~~O TE~CU~O
~~~~('~'~'~E'~; D'I~ETORAN.fl_~ OE~)A.8RIL.~E 1~' Hll.uO
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. .
R ES O l V E /1.1:

l'l~ A"'St'''ÕS(lrt.S E!'ol'\'\ I.H:-. d.1 Mt'50:1 I ">irPlOI.1 d., C:lI11.U., 1.1'~i ••I.\li\ él
d ! ': .11Ih\ ~',_•..h'r.iL lll' llS,l dd l0Il1J,,>t\'11l.. i" q\h' lhes foi ,,1l'l":~,h.ld l'I.,lo dCt. 1" tio Alo
d,1 \', ''':.\ !";rt'l.'r.l n" Ih/'J7, tom l'''.lSP nn ilKlsn I, do •.ut. ~~. d" Lt,j Org,inh:a do
I )I~lrllll Ft.dpr.,1. I (ll1lhilMJO ,'0111 \' ,Ht. 100 d" I ,-i 11" ~.II'::"'l~l. <1rli\.",.I~ Iw~l<1 ldc;d

1'1111" ••• 1d.1 I.,'i 11" I ~Ç/91 I' J(l Ah) dJ ,\h'~.l I ~jn'tor..l 11"\)7 j~C I' h ndn t'Jll \ IS,I.J \1 YUL'
,I :'1'" I ""\\ 1\" 306.'l'~.CI.nF.

:\ VEr,BAR 11.1 I(lrm..t .1J'UI'.ld.l 1"'('1(' "','Inr d,. 1.01.1(.:.1('1 I'

:"1'" '''1''''1.1\ r'lI d,' Pt'''''H'''1. \) 1l'I1'I'I<.' dt" qt->f\"It.,O r~r••.•t •••~n r~...ld •.••.•r\' ••..It\r.' MAI~IA !.'I<."
1.....\ .. :.1. ;~l\,'HA CO~lE.C;. Ol.JtnLul •.• 11' lJ.':::-~l-..11. \~up.Jnh~ do •..•11'1',0 ,,'I'cli, •.) d •.
.\ .. ":,. ,1.' .\I~nll" l.c1[(~g{)rid S"rn'nt", ..I.' l,tOS.tI:" <1 1:='.0'5.0~:1 "'\II1d.t\.iI..11:"hh.hinl~,ll
dp ! )"~:f1:0 h~d('r~1' 1.52~'(mil, lltlinJll'l1to<; •• \"Illt(' t' :lt"'P: di~o.:., c(\rr{'srtmdpnt('~ ,1 .J

iqll,oI',,1 'lll,~" 2 hlol~ nll'~~S •.' lo.) (lh)\ .••1 ,li ••••. p.tra •.•1•.'Ho" dt' .'I'( •..•t>ntoldlHi ••
di"'I'~'lljl'lild,hit:. ,1•..lidoll.11 por tt'mpo ..11..''il'l'\ H.l) l~ liu~I1(,.\-pr0J11io pt11' .I~sidtlid.ltl~
lT'q: :'rr~~"dt. T"!lll'n ti" Srr"I(o ('''(;U,Htil r~('I.l~•...DF.

~ f -, r; = ~ _o==::::> /":/ I' -;-...J!- .DCl.-:ll-.e.\....:c:&r::''Cla.G ,\()~ -V
,L'1..1.\.';1. (. .\Rr-.;II ( PIN"10 \ \1 UfH) NI.\'I.~ L.\l\tI~U~

'....••. r'~". ~';'(11.1. c, I P,o"d"nO,l \,,""" "r'" :,,1It' ~,."/ ""c-I',c',dcn",
C I~£-' ~ U'1U1~ \.I(U CIO \l l~l)l(l (; \L \l •

".'-, .•• "7 t- "I"'I,rt,~1 d., \11""ulYPnml'"n ":'l"nrt"rl" A ••.•.l~ ••nr •.•.•r,.....utl d.., ', .•."I .••.•..J~und" ~.("H.tllflll

. I .

~),'~~~)PJ(\i;S
.'\ •.•••('5<;01 f ••pt'ci~{~t:';;,.r~T..'r(r.'lra •..•l.nl't.irloJ

R ESO L V EM:

(.):; A"'St's~(lr<''i ESpt'l.."idI5 d,1 M"~a L"trl'tord da Cc1l\ldr" Lt~gi5Iàtj,'.,
do J I .Ir !1..1 ::, dl'rdl, 110 uso do.l •. pmp,'ti'n..-i., t.{lh! lhes foi •.idl't~.lda pl'lo ,1ft. 11' do Ato
d.1 \j""'d ;;in'!I'I'.1 n" 16;97, (l'mio l'l1\ "ist,l •.) q\h~ t'st,lbt'i ...'1..t' <J ,aL 87 dd Lei 1\:-
8..1 :.: '.'l) .• li~lh'.ld"n('sl« t. '<1';<1 ror força da I.t'i Ir' 1~t7.'C.11 n d() AIQ da Me!'ü Diretora Ir'
q;-, ~'-."" 'P'" l (lll~td ..11..'Prcx'~~C;,) I\'~ b~)t)it).~-(.I.J)F.

I'Of\TARIAn"jC,(, .deC)de a.~~1'de 1998.

de 1998., C\.\ ~ I,PORT:\RIAnO/Cl,deC"de ~7

rORTARIAnO JI)'l,de1 de r''u..::..r de 1998.

COr-;CEDER ,I ""Ú<i""1 I.fll.1\ .!A~!W~ "111-:l:'U DO I.Ael>,
m,,"I' II.iWh_I,-I. ''ku!,,''I1I~ do t'.H~'.(1 ..•Ir.~lit •., d~. A •••..•.,:"•.••lI Tt'll1i~o. t'.Jtp'~(tri.l
r..•, ".'" '.i li ••.., ml'~l:,'~ dI' Iit ~'''t...l'pr~'11110pllr .l~-;Ilhlld<ldl~. rl.'fl'fl'nte .10 rt'riodo
,llfllt'.I. \., ,I" -'1.0::."1.1 .1 .'().Ol.'-'~, de I'f('lh.•.•I'Xl'rIIl"IO Ih) 'it'r\"ll,;o i..•ublko, .\ ser

tl:'õulrn1tI,l \'lll'T'\~" nr~orhllm,

Os Assessores Especiais da Mesa Direlora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal. no uso da compelência que lhes foi delegada pelo art. 1° do Ato
da Mesa Diretora nO16/97, com base no inciso I do art, 44 da Lei Orgânica do Distrito
Federal. combinado com o art. 100 da Lei nO 8.112/90, aplicada nesla Casa por força
da Lei nO 197/91 e do Ato da Mesa Diretora nO97/97, e tendo em vista o que consta
do Processo n° 444/98-CLDF,

RESOLVEM:

AVERBAR na forma apurada pelo Setor de Lotação e
Movimenlação de Pessoal. o tempo de serviço prestado pelo servidor CLEMILOO DE
SOUSA QUEIROZ. matricula nO 13.213-61. ocupante do cargo efetivo de Agente de
Apoio, categoria E1etricisla. de 13.01.93 a 12.06.97 à Fundação Hospitalar do Distrito
Federal - FHDF. totallzando 1.612 (mil. seiscentos e doze) dias, correspondentes a 4
(quatro) anos, 5 (cinco) meses e 2 (dois) dias. para efeitos de aposentadOria,
disponibilidade. adicional por tempo de serviço e licença-prêmio por •••.••iduidade.
conforme Certidão de Tempo de Serviço exarada pela FHDF.

PORTARIA nO ,v~ ,deC'~ de <:,~-~ de 1998.

ARL{;CIO REGAZAL
Asseooo, Espocial d. _/Segund. Socretoria

..;í ):~-_._.
V ALERtO N'Q'ES CAMPOS

A...,..." Espociald. _/V~p, ••idfncia

PORTAR'A n°.lOf . dev~ <ie
!,,' I;

C•....v.I,

( ).:0 A~'H~550P'~ E~1..•.,•..jni5 da Mp5cl Diretora ti" C.ln,.,r" Lt'~;l,:,I<lIi\'.l

. ..I" J :'aril'l h'd"'I.li. 110uso Ja I."ompt'tt;nt"ia '-Iue lI11's foi delpgtJd.:t rw10 drl. I" do Ato
d:! \! .....'1 ilin'tor,1 11\'16/97, h'ndu l.lm "iSlo.] () t..jUt' psli:lbl~lt'1..'t::O d .ul. ~7 ..111 :_I,j n'.'
,\{.! !~ .•1'.. ll,lil dli" Iwstd ('.1':;" ror f('lrçil dil LC'i no' )""/.' q I e do Ato da i\1ps<l Diretor\) 11"

"'i;' ,. li li.,. l nll~ld dt.' Prot:~s .•{)11" :-11 iQR-( ".DF

R E 5 O l V E 1\.-1:

CONCEDER "0 ~cr\"idor .•\NTt \~n(_~ I H-. '2L'E!Rl)Z N(:LETC"
!l',,; 11,.li.; I1 1I.l)91'_-I.1. Olu •..••ll\lp tI(, L.ngo .)/r..li' .•.• ,1_. A~'Õ,....;-.;•.)r T.-'l'nilo. nltl;'~~oriet
F~I<lti~lll,', ..•.•iln ..•:;j I1ll'SeS til' liu'nl,,~l-pr\.'l\1i •.~ ~".)r ~b~iJlIidade. rderente dO pl'Cludo
'!I;"" .:i'., dI' i I.O...••.~(\ .1 m'.O).9~, til' t'h'li\.() t''\;t'rndo no "{'ITitO publico, d 5(>r

lIo.:.utr'lld.1 da ~1'gUIIlIt' fOrlllt1:

I.. ~~ ,,\~<;('ClCl('n'Cl f-.~rt't'i<llq du ~h.s, !)in'IClT<l d.l '..•.mll.lr<1 Lt'glsldtl' .."
lo.,l: •. : .l.':.~ fl •••.il.I'ó.l.1. no uso JJ. •...omp('h}n •..i.J 4lh' IIws loi dl..'h.t~oldJ r~pl() tlrl. I" do AI"
d,1 '"i. '.1 j)irl'lt'r.' nl' 1(,1'<.)7, Il'ndo t'm ,'i'il.l 'J t..j\h.' t~sl.thl'll'u' I) ,ut. R7...t1l L(li 11'
~. I I~.,'lJ.•1rlicat.iLl nE'sta Casil p(\r !0n:a da I.C'Í a" I~I":'lll {"dn :\1" d~ !\1{'!'<1 ['lir("t(~r,~1,.'
••.•.• , .,:- .' •••. ~ll"" onsl., do Pron::o'õCôo 11- 1.7l~'Ill:.;_, 1.1~,I ,

R ESO L V E 'vI:

CONCEDER ao c;t>n'idor1(~F '-.:,'ARES PE ~f'")U5A,matricula no'
1:.:1.-: .. )). ,',IlP<lIltt' ,lo t .•.•rt~o ~ft'tí\-o •.I~ A!' .•••~•.•or T.,.•..11IlO.•..• ltpy,oria Ec.:Oll11l\list.l. ~

tl;l.'''' 11l"~,'.:'"dl' Iill'nl,,\-r'ri~mio por ds~idllld.ldt .. rl...f('I"t'l1t•.~ .10 pt'unt..1o •.lquísili\'o lho
:;.: /'''::' " li~.02.""~. ,il' ••Il'tin) ,'.'\;('1"'.1••.10 110 ~t'ITil,O l'lul"'lJul .• 1 "1'1' usufruída t:'m t~POl.l
nl~I.lrtlll1,l.

li} 2 (doi •.•) nwsC's, no p{'riotl,) d •..~l.nS.o,r..;.1."':0.10.1:.'8;
h) I (um) m(-~,('m t;pt: ••.a nrprluna.
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R ESO L V EM:

( )~ .o..~<lljf."!'~OT~Especiais di" MC'Sl njr~torn da t ';;mara LC'gislatinl
lt.h. I -••..III!" h.dpr~,1. IH) liSO da t-ompelêlll icJ (Ilh.' Ih",s fOl del~B~,dcl 1',,--10arl. 1° do Ato
li •.1 ~'.i\...••_"llfl'\vrcJ n' JtJ/~)7. lendo enl \'i~ld '.\ que (~slahe1L~e l..) drt. Si Jd Lei 1\"
H.! ~.~.:.u I .1 !,1j, _,d.l 11('0;;;1.\(~.lSi'l por lorç •.1 del I.\.j Ir' !lJ,:,"'°I I~ do /'\to d.1 ~1('c;aDiretora n"
u;, .,":""., 'P".' (,011"'(,\ \.k.l'roll'~!'40n" 732i~~CLl)F

PORTARIA n" le ~ , de N de de 1998.

~ .IOS.
A""l'~St)fr."r('d.t,~.-

,1 _'
. J./-----

\' .11 É1tíO'N~\"I,S C"MPOS
A~s~c"or F.!'õ[W't"i.t1d. ~1C"!W/Vt('f'.Presld('ncld

.IRÜ.("JO '\I.r"~)RE <;"7o"l
""'~'\()f F.:s('('fl.' d. Mt.~ 1":C'gunda St'fretaria

IAIES
,'irol~t'n('t.1ri"

R ES O L V EM:

(")~ A:-.~t.'~~on'c.;.Esppd,\is •..Itl ~1,IS.l Diret(Hd d.1 C,"'lllltUil Lt1gic;ltlli\'él
til' • "':l!'"!tn h".ir.-ral. no liSO da t f'mrf'ti"nci:l l1tl(1 1111.''''foi df.'lpr,i'lda rC'lo <trt. 1"-do Ato
.1,• .\:1",' (lil"'lo!',1 n" I(1/l)7 .. IlllH.tn l~rn vistcl o lJlll? t:'sldbt'le,'Q o arL 87 Ja Ll'i 11"

•...' • . '~:. ,'ll,lil..ld.'l ne~td C.1S<l Flor h'l"l.,.l ti" Lt.'i11~1~;/~1 e dl) Aill dei ?-.ll.'S,l Dil'l'h.lrcl 1\1'"
.,- ... - .' o 'ltlC' l"0n~t.ldo r'ron.'ssn 11"~.5.1.~ll),l,.t~'-U~.

PORTARIA n"lI/ ' de o-1de C\.\"'.~r de 1998.

Os Assessor"" Espt.'Ciais da Mt'Sd Direlora da Câmara Legislativa
.I" P"lril,) Felleral, no uso da ,-ompelêl\cia que lhes loi delegada pelo art. 1° do Ato
tI,1 \1t'~il Dirdora n° 16/9i, t£>nlio em vista o '111~ estah\-Iece o art. 87 da lei n~
R,: I ~/qll. ,'plit'ada nesta CdSé! por iorça da Lei n\' 197/9] t? do Ato da Mesa Diretora nt'
ll-,'''~.'''' 'I'''' lConsld lia Processo n' 65-1j93-CLDF,

CONCEDER dO servidor FRANCISCO JOSE DA CUNHA LIMA
I::'UA"FSMA. malrilCula n" 11.068-5-1, "'-.•.,ranll' do (argo eleti\'o de Assessor Técnko,
çi1IC' .•~nria Administrador. J (lrês) meses de Ikença-prprnio por assiduidade, referenle
.101"'(Iodo .HI',lisilivo de li.02.93 c1 15.02.98. de l~Jeti"o exercido no serviço público, d

st.'r Ut.;llJ ruiJtJ tolll epoca oportuna.

WJJClCiIlC (?-ú~="'\~ .0:'--r'
/ I un.INE C\RNToWO rINTO ,. " •.Euo NEVES CAIIIPOS

A" ••,,,,•.~'1':\1<Ia ./r,osidoncia Assos,nrESJ"'Ci.1d~alll"'/Vic•.r'''id.nci'

dlN\.1) )0 ~ [NDES ,\Rltno Al IIEGAZAl
A",,,,,,, ~-'r,'d.1,I. M••• r,imei,. Sec,ela,i •. ~O::J"'Ci.1 d. . /So&und. Secrela,i.

)/-JOSf.~r~\rESA~!fWj,r;E9~ial da Ml"5e/T('rcpirA Sf'.crrtarie

RESOLVEM:

de 1995.

de "o,iJ de 1998..,
\ 1i 1'"RTÓí-.n:r; ;1~lros

A •••••'~••OI l,sl'+'t'i.a1 ..I•• M~sol/\"in,.I', •.••id"'nc id

IRllnO\fREGIZ\l~""''''':J'''C,.I <I s'/~r.un.t. ~•••.r.t,",

i'í?\rrs
\\7 TI'r(l'lr"~ll't ••n"

•__",,,,,,~~";\'I'I.,1__/l',.,i<lon<i.

1~1l'\. \)(l I II"NlJl S
,)..•.••.•..•1•• ; "1'.'41.11d", Mc••••,/Pliml'i' ••~>(It"t.trid

CONCEDER da se,,'idnr INAU" • I' .,E DE I)I.IVEIRA. mdlr;culd
n i I j'!r~ •.•:..:. n'lIr""IHp do ldr:~o':"t~ti\'n de A:-;••p~••pr T,,:'ntit.Tt, c.dtegoria i=~lali9th,:o,:\

(til" t .1L ',t'S d(' !ill'Ilt.,...I-pcl'mio por dssiJuiL.i.lJl'. l"t'h.'l"l'nte dO penoJo d4uisith"o Je
1:;.;...•L, 1 !~.o~.q~, dp ','lelh"o t'xf'rlido no t.;t'f\'ü,,(\ rúl'lil\l,.\ o.;(lrllsufruili(1 ',111\ d.lla d
5f"!,'~"::r'l:tl,l (lr('lrttlnnmC'ntf'.

CONCEDER " Sef\"id,H,l a.lA A~IEL!A [,('oS SA:-JTOS, malriculd
n" : •.' .•'- ':q. \}l:lr',mtt' li" ç,uco elC"th'o dl" Ass\'~sor T,"rni •..'(). c",lll'goritl Administr"dC'r,
~ ,1 •.•....:1!n••..:p~ d~ li,"'nt.'a.prpll1io pnr d"<;lt1UlddtlP, r~I,'rpnl~ tU) peflod(l attuisitivo 1.11'
\:i.." •.~I 2:-,IJ~,~IS.Jt! {,i~th'o excrndo 1111 s\:n'h,o publit.:o.,J ser usuinuda em CP\JI..',I

.'r' 'r!~I:".'.

PORTARIA n" 11.2. . dcc). ne c.•.h'~f de 1998.

i..'~AS~t'~s()resEsrcdi.1i~ d.l Mesa Din~tord dft C:UlliUi.1 Legisll'lli\'fl
•.hl •.lí ...•'riL\) h'I..1t",l'tll. IlO US\.) J••(OJ1\l"lt'lelll i.J 'lLW lhes loi Jdl"'gotlda pt'.lo drL P' Jo Ato
l:" \i,., .• lliil'h\l"d 11" 16/t)7, h:'l1l..lo t~m "j ••t.1 \) \Ill'- esl.lbell'l"\' n .ul. :=t7 d.l Lt!i n<'
,~. J ~ .~. ~I\!. 'lf'lirada Iw!'ta ("ilSél ror InT(tl da I.<.'iIr' I~qi91 e do Ato da f\,1esa Diretora n"

ll;- ,' •••• , qllt-' ll"llst.J ••lo Pr(l(t'S50 n" fl.)~/lJ~-( I.rW.

R ESO L V E 1\01:

PORTARIAn" lIo , de (;.,1 de c...t.1 de 1998.

Os A~~l::"Ss('lrt'~ E~re"-'idis da Mt:>Sa Dir~tora dd Cdnmra Lt"gislativc1
...1\1J \i::.ll'ilt) fcJt.'ral. no uso Jd L:ompetênda t.Jut.! lhes ioi Jl.!l~gd.Ja pelo arl. 1(1Jo ALo
dOI \1' ....1 Pir'~'t(lra n" 16/97. lendo enl vistcJ tJ qu~ est •.lh~le(l?' ,) ,ut. 87 da Ll"'i n\'
~,! !~ I 'I). "rlk~d~ ncstíl Casa ror torça da Lei n" 197/~l e do Alo da ME'sa Diretora n"
")7, ',1;" I' \) ll\l~ (ollsla do Procpsso n" 609j9R-CLDF,

RESOLV EM:

CONCEDER ao sen'idor ÂNGELO PEREIRA i\YRES, matricula n"
j ~.n.',:::;--W.\~ upantl' do cargo eif'tivo tlf' Auxiliar de Administração, calPBoria
Aw.-il i,lI' ..1\' Administrtl\.lo, :) (três) nw~s lle lh.:cm';i1-pn'~nüll por dssiduidade,
r('I,',",'''h' ,õ'> pl'rtollo a'1uisili"O de :m.10.1\9 " !8.10.y4, de elelh'o ",ercicio no serviço
I'tli'''' ", ,.",:"ru.,ut"rllida em época oportuna,

CONCEDER it SN""!'"'' ~1ARIA REA TRIZ LIMA VIEIRA.
tll"I".l'li.l ,,' II.i.l~l(l--hl. ()("llp~nlt:, do ú\rgt) "","t'li,,) ••!t.' Assessor T~cnit.o, últt'goflil

"\.ll~~!lll~tr.ldur. J ttrcs) meses llc licl'n~a-pn':'n\Ju por tlssiduidaJc. reierenll! "0
i,,"l i,.,:' \ ..hjui'iili\'() dl' Ill.O,1,I:l.1cl 27,02,~I~, lote eÚ,"li\'o eXl'l'Ci(jo no sf'n"iço publico, ,1 Sl'f
u:-lll nlltl~l "1111'1"(1\'.1o}"l{lrhll1d.
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R ESO L V EM:

()~ A~St"S50H~5 Esp(~~'ídís da Me9a Diretor" dd Cclmara Legislativa
Jll I 11:--11"1to FeJl'T.lI, no uso dd (ompl~h!.nda que Lhes foi dêlegaJa pelo alt. 1('1 do Alo
d.! "l, .•..;.l I.)irptora n" 16/97, lendo em \"ista o que estabelece o drt. 87 da Lei n"
~.l 12: ll{), .11"1iG.ldn nC'stll '-'dsa ror ,"OH;" d" I.ei nC' 197/91 p do Ato da Mesa Diretora n"
'1- ~ç('n qUI' t Ol1Slil Jo Pr()n~s<>o Jl" (~H/9R.CI.DF,

CONCEDER d •• ""idora MARIA MATILDE SALVIATI, malrícula
11" I 1'('~12-37. \)l U I'd11h' do cargo etetinl til, Asst'ssor Tet"nic..:o.categoria Bibliotecário, 3
111'1''''' I11l'S('S d(~ liullll.;..l-prêmio por ,lssilhlidclde, ft'fefPnlc dO pt~ríodo Jquisitivo de
{l.un.':\." ,1 ()2.t)~.1.)~, de' pfeti,'o pxerdcio no ser"iço púhlico, il ser usulnlída no penodo
.I" IJl.iJÕ.'IX ••. "l1.07.'!X.

I: (' c;' =-:'\==:::::> /-:;-_"),L.:-.h'(""Jone \:::l::1I2..t'VQ...O I.• to ./ . ,..'
/ I Uel,\Nl:CARN:2to PINIO \'.\l:Uli~T.'SCAMI'OS

.''''''01,1 P,p.,'\1 .1'1 .j/pr.'idimci' Ass.ssor Esp.,.;.1 d~r... /Vke.Pr{'5id~ncia

I'j,J\,-~ 1
\1 IN\t1)O ~II NDES ARl.tClO AI NDRI: GAZAI.

~"'''l'o;o;(lrhrl'(i,ll (f" M("~',,/Prim~ird S(>(r('wrid A~"t'<;<;orEsp('rial doi ('sa/5i:'gunda ~'(fetarla

I .: 'j\.--
\ lo~L~r6~I{'\Il:S

A!o<;(,S!>l..lrEs~,w-drr~(tt'rr('ird S~n('t.trid~

de 1998 .PORTARIA o" Ilé ,decide C:", ',I

\ l~ A~;-H~~~nrt.~ E..•pt'\" iaj<.; d~l Mt'~d I!irt'torcl d.l {-ânl<1fõ:l Lt'gisldli,."
1., , 'I',i] llO h'L!('r.d .. llt) ll~O tlu lIHllPt'tt-'lll i.J ~lle i1h'S foi lit,lpg.h.l.l pelo arl. }l' do Ato
• '.; ..,....1 l)irl'ttHd n'" 16/1)7, 1I.'l1d\) t'lll \ j..;t~ln qlH' t'$till1l'!('n' n <lrt. Si li" LL'j n"

~.l I _: 'lId • .1r,1iltld,l llt'stil C.I".l ror t'on,:n da I.pj Ir' (lI7/ III p do AtC' di.l !\~l'SH Dirptora Ir'

'7" . C .' 011(1+" Onst.l do Pr<ll'('s",,\ o" h2{,/q.~.(').f 1F.

de 1998.PORTARIAn"I/3 ,dedde o.t..~

R E S O L V E Tvl:

RESOLVEM:

de 1998.

l}~ A.•..•.•t'ss\ln's f-.~p"t :,w. ~Id ,\--ll'sd /)irpl\';"d d<.l C.il11ara Lt.'gisl..1ti, .•l
: 'l: ~II!.' 1 ti" 1',11. 11ll 1I~\1da lPlnt'o'!'.'ll, Ll ql:~' ;jlt'~ füi dt':":'.'hla pl'it) <lrt. 1C' do Ato

';,: "i]'( ••.• ,I",) n.\ Ih/li:. 1-('-111hl<';l' no .Jrl. ~7 d,) Lpj n' ~.l t2/~O, tJplkudil !1Pst.:l

" I, 'I' ti d.J I "J [l." IlJ7/ll1 p ,Ip ,\1" d" .\.1''''''<1I)ir'.>!lll'illi ':7:'\"17 p lt'J1d(1 '.'IH ,.i~tcl
.~1 !,~ ,! r\'\"'::~Il:\ ':'.j~~I,"'I.j, i.L\I;.

CONCEDER ao 'ií'ITidOl" (;,\I,I."l[N(.1 t\H'II\EJRA NETO, millrínd.l
1I ,1.1 in )'''11. '1\ LIP.llltl' do (a rgo (.fp\ h.o tll' A" ..•l'~s()r T,.,t'llÍ(. t1, I atC>f.,nrü, Adnli..nislradnr.
'. j li' '..I 1111'0.;"", d(' lil t'Il\..,I-pf(~'mi() por .Js~idll id,ldl'. n-.fert~lltt~ .H) período .lquisilí"t) lli:

1-.ll~.'1 \ oi l::;.tl2.Q}{, dI' ('h~ti\'()(~:x(~rt"l(inno '~1'r\'h:0público. ,1 SN 1I.'jufruída em erOC•1
'lj"'lllllld.

~
V AI.ÉRIO NEVES CAMPOS

Assessor EspKlal da sa/Vice.Presidêncla

PORTARIA n° II~,deo1-de ~1 de 1998.

Os Assessore. Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislati,'a
do Dislrilo F.deral, no uso da compeh,ncia que lhes foi delegada pelo arl. l° do Alo
da Mesa Diretora n° 16/97, lendo em vista o que eslabelece o arl. 87 da Lei n°
8.112/90, aplicada nesta Casa por força da Lei n° 197/91 e do Alo da Mesa Diretora n"
97/97, e o 'I". consla do Processo nO515/98-CLDF,

rl jOSt. -' -; ;

A5ses~r Especialú.

~

CONCEDER à servidora LlLlAM AYAKO MATSUNAGA,
rnatric.:ula n" 11.062-66, ocupant~ do cargo eletivo de Assessor Técnico, categoria
Estatístico, 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referenle ao período
aquisitivo de 17.02.93 a 15.02.98, de eletivo exerLicio no serviço publico, a ser
usutntída em época oportuna.

fi 'Lucic:me a.,.,~RO"'\~
~ LUClANE CARNE PINTO

Asst's'iora f'ir ial da ~ Presid~nci.,

PORTARIA nO }/5, deC 1 de c,:v.~ de 1998.

'o,;,

,)!- AS"'\'S~OI.P:-O Espt'(..iüis lId ~1l'Sd Uil"l""tOI'Cl di' Cdl1\ara Lt'gislõlivll
••i\, I '.">~l'1tl) h'Jl'fiJl. n(.) uso d<l (OlnpelenLi..l tJllL' 1l1l~Sloí delegaocl pelo arl. 1(>do Ato
"LI \1,''''.\ Dirl'tnra n" 1(,/~)7, tpndo l'm Vi,:,!.l \' qllP ~stubl'll'rtl l) art. f\7 da Lpi n,1
X.l !.:: i "'1\. ;lrlil'.Htü np.sta Cdsn ror fOTçn da 1.I,t '1" ~q7,''-:l1 t' do AlI"' d;-, rvh!sa Diretora 11,1

'17 '~." I qw' 1.:nn!'>l,l tin rron'sso n'" h7.1/YR-l' j.1 )F.

R ESO L V EM:

CONCEDER" •• rvid"'<l L'UI.('f' 1'( 'RTICI.A VA/ 1.)1::OI.JVI::IRA.
111,;1.;,llld n' 11.107'.:-0, (llllpdnlt.~ do úHW) ,'It.'li\.o dl' ASSI'SSOf Tl'u,ko, \".-all~~oria
\1 ..,":~'.'~\', ~ (trl'si m\.'ses de Iicelll,.'.prl'mín ppr ,IS"'ldllh.t.h.h\ TPft'TPnle ao penado
,lljlll",l(I\.'"'! de 12.0.""lIJ .1 lO.03.YH, li£' cl~tin) I';'(('rncio no sl'n'l(o público, n Sl'r

tl:':Ullli]d" d., ..•t2~',lIlnt...•hlnnd:

(,O,\';CEDEI~ -1\1 "'t'j"\ I\kll 1~J;.'.-\1,1 l(l RIJH-.ol\l) IJE (.!UEIl~{)/
,! .•, ,I i ':.ll(l~i._j:-. ,JLllPdlllt~ dd \..HgO VÚ~ll~d dL' Au\.iii<.il 1.1l!AdllÜ.l\jstr~lI. .••1U,

-\'~..i!:,1I' l.k Adlllini"'lrill.,\(),. ~ (1I"t, •••) ~Ill'S('S lh'" :id'llc..;a-prümio pl)r
.::J:I,I,I(I" '."!~Ir"lltl' il0 P('f1ot!o iltllll~,tl'.:O '.I'.' t.'.~,ll.q2 .1 01.1 L'-,I/, dro d,~lin)

.'10;1), :,1 :11, .,.~" ll.(l puhiiul . .t SI'!' llsulnIJ~J~l .'111 "POI •.•oportullt.l.

tIJjr"Cl~Je.8-,,,,,,::'"\",to "'" . ,." 1 _ j

I', i.,',i ,...\I~';.JI IJI'INIO ".\lCJÚo.tq(I"ESC.~W'O~

... ,. '"''"~ '~~~i_~" 1•. ,/I'''''idpn,i" " " .." ••, ",r,,"""I;'~I"""/V""'l'n""ltlt,nl""

,.J".\J)O, IU'JI)loS. \1(llLlO ,\lI . NI)IlI:,. \L\l
..........• -. , , .;,' '1 •.", /I'nm..", -"".""'" ~:,r"nr "-pr"", d" , ,.•••/~of,und., -oerrL",.

(,' IO~~:-:'tN"rú!0uI'U \ I [~
\ •••P""pr ,... ~T.11 \1.,'l{'~.I/T"hl'lId ~'n{'I.Ir1.1
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I'ORTAI~IA"' /li .de r., .I" "te:"'; ,1eI998. ~'.liht.....• )1i\'••.•ir.1 \10 :"':"sl.:imcnlu
:,~:h;\ ::,:tT :ir~l ~ 1010'"-0

~:I;I.'.J1h) J..u•..•.:nJ . \. \iu .••S~l1h'"

SE\IAT
D:'IIP
.\.L:'IIOX

\1,,,,11.880.,n
:'Ilal. 11.6~l)-<2
:'Ilal. l3.cúó-58

:,kmhro
\lcmbro
~h:mhro

("ls Asst"s'iOI' ••s I. ~P'?•..ii:\lS ,,1.1 ;\:11~s., Din-'(Ill".l tÍrl ('~ll1lara I..pgísl,lli\'"
d, !.... ;;;,., :'CdL'l"lL no liSO 41, (Om~"dl'l1li;.,que 1I\1.~sfoi dl'll,.'~;hll fI".'10 A.lo lI.l ~V1t'Sd
I'ir, !.,r,l ,.,,' Ih/li:. noc: !('rmnc; dn .ut. h" d" l,('j n" I.()O-t..'~tf~, 1't'0ul.1Tllt'Jltilt1;\ i'l'I,,)
i l •.• , .• :,. 11 17.1 g2 / "'Ih, bt~11l t 11m,. \1 \!ue (lI1Stn do Jln', t'S~\l n" 1.711 \/~; _ ("1..1)"',

RESOLVE~I:

CONCEDER .lI) '''''''i<l,,1' 10,\0 DE lESeS RODRIGUES DA
Sil .....•.. '11,lIn.ul<l 11' II.!~.~~.~~. '~llll"i\lllv dtl 'cH)',lI e!di\\) d,' Au'<i1icH d,.>
!Xl:I:II";; tr.H .IÜ. ~.lh')~ori.l ~l\llprJsl.I ...) .1Jil ion.lI i"l'h'fvlilt'.1 IIhOrpOra~c.lll Ul' 1/10 (Ulll

d,. ~.,"I'~'n''it'llt.ll...i{l IlWll:-,li ,lo ('1 ..0:\ \1.1í -1.PF.. 1 1',lltir dl' '2 til' \lulubro dl'
Ill'J:-

1{;.:.l;l!l)llil l:inJI.

I3l'asili... C 7- Jo ••hri1 Jo 1998,

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Ato da Mesa Diretora na 16/97. e na fonna estabelecida pela
POi1aria na 15/97. decidiram. por unanimidade. o sel,'uinte:

-' ---_.-:._--,
\'.\l.f.lW NI.\'IS, .\~Jl'OS

A""::::',~~I~'~'.:~~,~'J::1:'" :'.I~':~~l,.nc,.
A~.'I"o;••nr f~l'f'(h.llld .l/""'f'undd "'t't rC'\arlo1
-.' .

\

r- Jost-,wiÔNi(JI'R}H[S
A ••••,.~•••ur E"ir,:ri<\J d,l lo.tMa/Trrrrir,1 ~{'nC'tolri"

D E C S :\ O V'

DECISÃO No' (; ~- 97

Os .\sscssorc~ F.-;pec1i'll'i. do Gabinete da ~.Iesa Dirrtora da Cãmólra Legislali,.a
\10 1Ji:-.lliIO Ft:tkrólJ. no uso da compc::t~ncia que lhes foi ddc::gacJa pelo ..\10 \1.1 ~ f.:Sõl DireIOf.1
n" 016 97 . .: na 1'01111::1t:slabdc:cida pda POl1aria nO 01597. c:de a.;ordo com o (Iu(:~onSla.1O
llrl>l.i.:s"o n" 01 ~0091J. 98. Jccidiram por unanimid.1J~. o scguinle:

Constituir Comissão de .\\'3li3Ç30 composI3 pelos ,c"idorcs: TIU.\GO
\IFlEEU.ES P ..\TTI. :'Il3tncul3 n' 12.6~2.H:ROS ..\U'-:,-\ c.\RDOSn - :'Ilolncula n'

'lJ,;r,-~C) < F ..\BIO LL1S CORREI.~ LL\IA - :'Ilalncula n' 11.9H-~t. para "'h a
pf\..,;id~ncj.1 do primeiro. proceder .10 Icvanramenlo de pn::çn:l; dos hcns a ~crcm Ic:ilo;)dos.
,;onsl:mles do pr~f31ó1doproc(sso ..

DrJsilia. O t d. 3b,iJ ,k 19?8,

Aprovar o Requerimento n. 2012/98, de autoria do Sr.
Deputzdo '.JOAO DE DEUS, que requer a tramitação conjunta dos
Projetos de Lei ns. 3322/97 e 3343/97, de acordo com o Art. 128 do
Regjme!lt~ Interno da Câmara LeJ?,islativa do Distrito Federal.

Brasília. C) de abril de 1998

1~!~~~t~~RATES
)xssessor EspecVa! da Mesa Diretora

Terceira Secretaria

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Fede~:il, no uso das atribuições que lhe foram
delegad:;s pelo Ato da Mesa Diretora na 16/97, e na fonna estabelecida pela
Pm1aria n' 15/97, decidiram. por unanimidade. o seguinte:

D E C s .-\O :"" (8/98

DECISAo N" ~k 98

I h ..\SSC~"iorco; F'ipCl.:i.Ji~ rio Oahinc:tc tI;l ~lcsa DirclOra dJ. C:imJ.fa 1.cg.islaliY:l

,i\" Di.i1nh~ Fc\t~r:tl. no uso dJ. .;ompel~n..;i.1 que lhes l"oi \.ldt:g.hJa pdo .-\10 \1.1:\ 1<::>3 Oin:IOfa
n ui () 'j- . .: n;1 1"01111.'~sIJheh;.:id:lpela Porl'::II;:' n" 015 9i. ~ Jl.: :l~ol'do I.:om o \tue.: ~on~la no

\~"'ll:..-r.lIhi,) D~IP n.) 011 ~8 .• i..:..:i\liram por unanimi\laJe.:. \) ~~gulnl~:

.\11. ]C • í...\mslilUir Comissão de In\"'~n1ariod~ B\':n~I\urimoniais. ~:,~..:r,,;icio

1~',:)"'_ ..!u.: ~I..:rj ..:omposlJ dJ _<;~llinle fonn:a:

~:;ll'í,' J .UI>;<."on.c;ia I..im;l SE:--.IAI' \101, Il- •..•I~-~I I)rcsidcnrc

~iU:>I.I\.'~ .-\doIJi:> t..F~,:IT~ira SEP.-\T \101. 11.~"9-20 :\kmhro

C~li;1 :d.uiJ x. Emt1'l;n~i.1I1O DSG \1••1. IU~;-,H :\h.:mbro

P~\trd Lü ...io \ia Sih ..1 DSG :'11••1. 11.917-35 :\kmhro

.\rrur n,)I'g;:~ L..:al .-\DIOX :'Ilal. Il.3ó5-cS :'Ilcmbro

\ k'J\i'~:l R •...gin~lF. Rodrigu:.:s SECO:\ :'11••1. 11.S7Ó-23 :'Ilcmbro

Aprovar o Requerimento n. 2045/98, de autoria do Sr.
Dcput:do W AS!':Y DE ROURE, que requer a tramitação conjunta dos
l'rejeto,; de Lei Complementar ns. 411/98 e 420/98, de acordo com o
Art. 128 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Brasília. C 7 de abril de 1998
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Aprovar o Requerimento n. 2008/98, de autoria do Sr.
Deputado JOÃO DE DEUS, que requer a tramitaç20 conjunta dos
Projetos de Lei ns. 598/95 e 1958/96, de acordo com o Art. 128 do
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram
dele~adas pelo Ato da Mesa Diretora n' 16/97, e na forma estabelecida pela
Portaria n° 15/97, decidiram, por unanimidade, o seb'uinte:

DECIS.-\O N° (,1 /98 Brasilia. v 1- de abril de 1998

~

... , ..

~(~~~ ," PR;TES
'~sor Espe lal da Mesa Diretora

Terceira Secretaria

Ato Administrativ~o=-- _
ATO DA PRESIDENTE N!! 116 • DE 1998

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, em especial as que lhe conferem os arts. 15, m, b, e 27, ~
2°, do Regimento Interno,

Brasilia, C} de <lbri!de 1998

~

,p\
• . ,1_

. - ~.. 10 RATES
~ssessor Especla' i'da~sa Diretera

Terceira Secretaria

RESOLVE:

1- DESIGNAR o Deputado GERALDO MAGELA, do Partido dos
Trabalhadores, em substituição ao Deputado José Eudes, para compor a Comis-
são de Constituiçilo e Justiça, como membro titular, e, como suplente, a Comissão
de Assuntos Sociais e a Comissão de Economia, Orçamento e FUUUlças.

2- DESIGNAR a Deputada MARIA JOst, MANINHA. do Partido
dos :rabalhadores, e~ substituição ao Deputado Miquéiu Paz, para compor a
Conussão de Econonua, Orçamento e Finanças, como membro titular, e, como
suplente, a Comissão de Assuntos Sociais e a Comissão de Constituição e Justiça.

Brasilia, 07 de abril de 1998

D E C I S A O :'i" )C /98 Deputada ~~o )
PfYJSkle;'':f(AU1 .

.Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Ato da Mesa Diretora nO16/97, e na forma estabelecida pela
Portaria n° 15/97, decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n. 2044/98, de autoria do Sr.
Deputado WASNY DE ROURE, que requer a tramitação conjunta dos
Projetos de Lei ns. 3557/98 e 3425/98, de acordo com o Art. 128 do
Reg;mento !nterno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasilia, C ~ de abril de 1998

'I
J(1~s
.'\ssess'6r ESDec1al"da 'Mesa Diretora

~-' Ter~eira Secretaria

!) E C I S .3" O :\" 1- I /98

Os Assessores ESDeciais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federai, no uso das atribuições que lhe fomm
delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 16/97. e na forma estabelecida pela
P0I1a,ia n" 15/97, decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Considerar prejudicado o Requerimento n. 2006/98, de
autoria do Sr. Deputado W ASNY DE ROURE, que requer 2

tramitação conjunta dos Projetos de Decreto Legislativo ns. 322/98 e
324/98, haja vista que o Projeto de Decreto Le~islativo nO 324/98 foi
retirado, I:onforme Requerimento nO 1998/98.

Extratos de Rescisão
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO COl'ITRATUAL

"""""'" rr 002.J72J9S; ConInltD n" EeT 1149196, Do ccnI1alO finnado ••••• a CÃMARA LEGISLATIVA DO
Dl5nITO FEDERAL. CWF (COl'ITRATAI'fl'E) e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TEUoRAFOS (COl'ITRATADA); Objc<o: Rescislo -..rual. -. a prestaçIo pcl.I COl'ITRATAOA doa
~ de ""'Cbimonlo, • e "'Inp domicilWia, "" ImMo nacional, de Enoommdu NonnaiI, V;smaa:
A partir de 22112191; l..qislaçAo: Lei n" 8.666193 e afta'açla: Partes: Pela ClIlF: LUCIA IIEl£NA DI!
CARVALHO, pcl.I EeT:: FERNANDO LP.fffi DE GODOY; T_ha:",'-80 Mci..tlao PaIti e Femando loot
8ctdho T.vcira

EXTRATO DE "ITRMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PmCC!50 n. 002.372/95; Conlnl1o n. ECT 4.47.01.0J64..o, 00 contrato finnado ortre. CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL. CI.DF (CONTRATANTE) e a EMPRESA URASIl.EIRA DE CORREIOS E
1F.LEGRAFOS (CONTRATADA); Objdo: Rescisllo alnlrotual, •• fen:nte a prmaçAo pcl.I CONTRATADA doa
lICrViços de rax:bimorto nu agências da ECT. rJoo cok:ta. transporte e c:n1n:ga don,;ciliiria. em âmbito nacional, de
Encomendas SEDEX, em ruas vãria.!J modadalidadcs, Vigência: A partir da 30106197; Legislação: l.ci n. 8.6h6I93 e
aItenoç&s: Partes: Pela CI.DF: LUCIA IIELENA DE CARVAIJIO, pela EeT:, FERNANI)() LEITE IlE
GOOOY; Testcmunha: Thiago Mcin;:lIcs PaJti e Fernando JOSl! 8oIclho T.avcira

o dia-o-dia das Leis
e da história Legislativa
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A Vida. Pa~~a Rápido ...

~

CÂMARA U!GIII.'TlYA
DO DIST1lno FlDIJUU.
Trabalhando Por Você.

Não elimin,e documentos
\

sem antes consultar o
arquivo da Casa.

Ralna18428
Divisão de Informação e Documentação Legislativa

Setor de Pesquisa e Recuperação da Informação
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